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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.275, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 837/00 

Altera os artigos 1° e 2° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a 
utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por 
organizações criminosas. 

(ÀS COMISS5)ES DE RELAÇÕES EXT~RIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

...... Art. 1 º Os arts. 1 º e 2º da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
~guintes alterações: 

1995, passam a vigorar com as 

.. Art. 1 º Esta Lei defllle e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 
versem sobre a garantia da segurança e estabilidade institucional, ilícitos decorrentes de ações 
praticadas por quadrilha ou bando ou organizações ou associações criminosas de qualquer 
tipo." (NR) 

"Art. 2º Em qualquer fase de persecução criminal, ou para a garantia da segurança e 
estabilidade institucional, são permitidos, sem prejuízo dos já previstos em lei, os seguintes 
procedimentos de investigação e formação de provas: 

•••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••• o ••••••••••••••• 

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, 
e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial; 

v - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação ou àe 
segurança institucional, constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante 
circunstanciada autorização judicial. 

§ 1 º Na ação de infiltração a que se refere esta Lei, é vedada qualquer co-participação 
delituosa, ressalvado o disposto no art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), ou em qualquer tipo análogo, ou da mesma espécie, de cuja ação fica excluída a 
antijuridicidade. 

§ 2º A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá nesta condição 
enquanto perdurar a infiltração." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-L9034(4) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA nVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIlI - Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ I ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual , sucessivamente, em até 
quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 
a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o 
disposto no parágrafo anterior. 
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LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do 
Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 
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LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

LEI 9.034, DE 03 DE MAIO DE t 995. 

DlSPÕE SOBRE A UTlLIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E 
REPRESSÃO DE AÇÕES PRA TICADAS 
POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS. 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES 

CRIMINOSAS E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E 
PROVA 

Art. 1 ° Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos 
investigatórios que versarem sobre crime resultante de ações de quadrilha ou 
bando. 

Art. 2° Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre 
ação praticada por organizações criminosas são permitidos, além dos já 
previstos na lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de 
provas: 

I - (VETADO) 
II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial 

do que se supõe ação praticada por organizações criminosas ou a ela 
vinculado, desde que mantida sob observação e acompanhamento para que a 
medida legal se concretize no momento mais eficaz do ponto de vista da 
formação de provas e fornecimento de informações ; 

TIl - o acesso a dados, documentos e informações fiscais , bancárias, 
financeiras e eleitorais. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

PARTE ES PECIA L 

TiTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

- Quadrilha ou bando 
Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou 

bando, para o fim de cometer crimes: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou 

bando é armado. 



LE(J I SLA ~'AO CITADA ANE XADA PELA 
COORD ENA('ÀO DE ESTUDOS LEG ISLAT IVOS - CeD I 
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Presidência da República 
w . ',",' :, .... . . ' .. . 

Mensagem n° 4 8 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
Constituição Federal. dt:cidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 3.516, de 1989 (n° 62/90 no 
Senado Federal), que "Dispõe 'sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e 
repressão de ações praticadas por organizações criminosas". 

É o seguinte o teor do dispositivo ora vetado por contrariar o interesse público: 

" Art. 2° .... ... ................... ... .................... .... .... ......... ...... ......... ... ... ..... .. .. ... .... . 

I - a infiltração de agentes da polícia especializada em quadrilhas ou bandos, vedada 
qualquer co-participação delituosa. exceção feita ao disposto no art. 288 dú Decreto-lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. de cuja ação se preexclui. no caso. a 
antijuridicidade; 

" ......... ... .... ................... ... ....... ... .. .... _ ........... .. ...... ..... .... .... ................... ....... .. ....... .. ..... .. ... .. ..... . 

o Ministério da Justiça assim se manifestou sobre o assunto: 

"O inciso I do art. 2°, nos termos em que foi aprovado. contraria o interesse público. 
uma vez que permite que o. agente policial, independentemente de autorização do Poder 
Judiciário, se infiltre em quadrilhas ou bandos para a investigação de crime organizado. 

Essa redação, como se pode observar. difere da original, fruto dos estudos 
elaborados por uma subcomissão, presidida pelo Deputado Miro Teixeira, que tinha como 
relator o Deputado Michel Temer, criada no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça 
e Redação, que. de fonna mais apropriada, condicionava a infiltração de agentes de polícia 
especializada em organização criminosa à prévia autorização judicial. 

Além do mais, deve-se salientar que o dispositivo em exame concede expressa 
autorização legal para que o agente inftltrado cometa crime, preexcluída. no caso, a 
antijuridicidade, o que afronta os princípios adotados pela sistemática do Código Penal. 

. Em assim sendo, parece-nos que o inciso I do art. 2° deve merecer o veto do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos termos do art. 66, § lO, da ConstituiçAo 
Federal, ressaltando, contudo, que este Ministério, posteriormente, encaminhará proposta 
regulamentando a matéria constante do dispositivo acima mencionado." 

Estas, Senhor Presidente, as Ta7-ÕCS que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as qU:!Ís ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasflia, 3 de ma 10 de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

L ___ ~ _ __ ~~~_ - - -----
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Mensagem n2 837 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 64, parágrafo 12
, da Constituição Federal. submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera os arts. 1 Q e 22 da Lei n2 

9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção 

e repressão de ações praticadas por organizações criminosas" . 

Brasília, 20 de junho de 2000. 
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Brasília. LO de :::J v v ~ de 2000 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos ú apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de lei <.jue altera os arts. 1° e 2!.l dcl Lei nº 9.Ü~4, de :3 de maio d.: 1995. que dispôe sobre a utilização de meios operacionais para a preven,,'âo e rcpres::ào de ações praticadas por orgémizações criminosas, para dar-lhe maior alcance. bem como para incluir, /l~sse diploma legal. duas medidas de combate à criminalidude, imprescindíveis ao Estado: a infiltração controlada de agentes policiais e de inteligência e a escuta ambiental. 

:2. Entre as diversas medidas que têm sido adotadas em vanos países no c~mhate ao crime organizado. a infiltração controlada e a escuta ambiental vêm se destacando pelos resultados altamente positivos. Numerosas operações inlcrnlicionais têm sido realizadas com sucesso graças ao uso de informações obtidas por agentes infiltrados e mediante escutas ambientais. 

J. Com a infiltraçào. pretende-se dotar o Estado de mecanismo eficaz. que permita. enquanto perdurar a investigação criminal. a inserção de agentes de polícia em quadrilha ou bando ou organizações ou associações criminosas. com vistas à obtenção de elementos hábeis para a apuração de delitos e de sua autoria. _ Igualmente. possibilita-se a infiltração de agentes de inteligência entre os participantes de ações que possam W ensejar a desestabilização da segurança institucional. 

4. Convém lembrar que a infiltração já estivera prevista no projeto de lei que se transformou na Lei nU 9.034, de 1995, e que não pode ser aceita em virtude de a proposta original ter sido modificada para permiti-Ia independente de autorização judicial. Ciente da importância dessa medida, mas não podendo acolhe­la, de imediato, pela razão apontada, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, em suas razões de veto, manifestou o intuito de encaminhar, posteriormente, a regulação dessa matéria, de modo adequado (Mensagem n° 483, de 3 de maio de 1995). 

5. Assim, nesse particular, a proposta condiciona a infiltração à autorização judicial sigilosa, corrigindo o equívoco que inviabilizou a utilização desse instrumento no combate à criminalidade. 

----- - --
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0. A escuta ambiental. que deve ser precedida de autorização judicial. também sigilosa. consiste . -
na captaçüo e interceptação de sinais eletromagnéticos. óticos ou acústicos. E um importante meio da tecnologia 
moderna. capaz de identificar. entre outros delitos. o contrabando, o descaminho. o roubo de caminhões e 
cargas, o tráfico ilícito de entorpecentes. a rctirada ilegal de madeira e de outros recursos naturais. e outras 
atividades do crime organizado. Tem. igualmente. importància fundamental para a identificação de ações que. 
de alguma forma. possam acarretar insegurança institucional. 

7. Estas, Senhor Presidente, as normas que integram a presente propositura que ora submetemos 
à consiueração de Vossa Excelência. e para as quais seria recomendável a solicitação de apreciação em regime 
de urgencia. a teor do disposto no § 1 º do art. 64 da Constituição Federal. 

Ministro de Estado da Justiça 

Respeitosamen te. 

ALBERTO MENDES CARDOSO 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da Repúbl ica 
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Aviso n2 1.016 - C. Civil. 

Em 20 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera os arts . 12 e 22 da Lei n2 9.034, de 3 de maio de 

1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

o PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

L __ . _ _ _ -'--' _ ___ - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3. 275, DE 2000 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera os artigos 1° e 2° da Lei nO 9.034 de 03 
de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização 
de meios operacionais para a prevenção e 
repressão de ações praticadas por organizações 
cnmlnosas. 

Art. 1° Os arts. 1° ,2° e 3° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

e "Art. 1 ° Esta lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 
versem sobre crime praticado por quadrilha, bando ou organizações criminosas de 
qualquer tipo." (NR) 

• 

"Art.2° Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre ação praticada por 
quadrilha, bando ou organização criminosa são permitidos, além dos já previsto em lei , os 
seguintes procedimentos de investigação e formação de provas:" 

rv - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou 
acústicos e o seu registro e análise mediante circunstanciada autorização judicial ; 

v- infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, 
constituída pelo órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização 
judicial. 

§ 1 ° Na ação de infiltração a que se refere esta Lei , é vedada qualquer co­
participação delituosa, ressalvado o disposto no art. 288 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), ou qualquer tipo análogo, ou da mesma espécie, de cuja 
ação fica excluída a antijuricidade. 

§2° A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá nesta condição 
enquanto perdurá a infiltração. 

§3° Os servidores direta ou indiretamente envolvidos em investigações e tratamento 
das informações, bem como, aqueles que, no exercício de suas funções, tenham tido acesso 
a informações apuradas em ações de Estado ou administratiyas ficam obrigados a manter 
sigilo, mesmo q deixem o cargo ou a função pública. ~ 11 [J IJ? 

Si " U; i ~'i r {~ I\;JS'A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§4° Os dados e informações obtidos através dos procedimentos investigatónôs não 
poderão ser utilizados em outras atividades ou sistemas de informação alheios a 
persecução criminal. 

§5° O responsável pelas investigações respondem pela adequação, exatidão e 
atualização dos dados e informações, ficando sujeitos a sanções penais, CIVIS e 
administrativas quando essas condições forem desrespeitadas. " 

§6° Excetua-se do disposto neste artigo o tratamento de dados e informações 
pessoais referentes a convicções filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sindical, fé 
religiosa, vida privada e origem étnica, bem como o tratamento de dados relativos á 
saúde, á intimidade e à vida sexual incluindo os dados genéticos. 

§7° Os procedimentos previstos no caput serão processados no estrito respeito aos 
direitos, liberdades e garantias fundamentais da pessoa humana." 

Dep. 

f 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

De 

Dep. Marcos Ro9JJl' ~_:::::::::-1\fersqrn1~ell egri no 

/(/l~i/'-! 
agela 

\ 

PTIRS TIBA 

~ ~ 
De~Sé Dirceu 

PT/SP 

JUSTIFICAÇÃO 

O PL do Executivo, ao utilizar as expressões "garantia da segurança e 
estabilidade institucional", sem defini-las, permite ações de espionagem contra movimentos 
sociais e políticos. O PL também deixa de estabelecer uma regulação clara sobre o uso e 
manipulação das informações adquiridas nos procedimento investigatórios. Para corrigir 
essa omi,ssõ,es, estamos propondo o presente Substitutivo. I- ~ 

~~'o }N.1bv.k-r C k -'0 I P55!f{ 
J0~ M ~ ~~ IPeck,~ ( ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.275-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 837/00 

Altera os artigos 1 º e 2º da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização 
de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 
criminosas. Pendente de pareceres das Comissões de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISS9ES DE RELAÇÕES EXT~RIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Emenda apresentada em Plenário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.275, de 2000 

APROVADO: 

- o Projeto de lei, ressalvados os destaques. 

SUPRIMIDOS: 

- a expressão "sobre a garantia da segurança e estabilidade institucional", 

constante do art. 1° da Lei nO 9.034/95 (art. 1° do Projeto), objeto de Destaque de 

Bancada (PT); 

- a expressão "ou para a garantia da segurança e estabilidade institucional", 

constante do caput do art. 2° da Lei nO 9.034/95 (art. 1 ° do Projeto), objeto de 

Destaque de Bancada (PT); 

- a expressão "ou de segurança institucional", constante do inciso V do art. 2° da 

Lei nO 9.034/95 (art. 1° do Projeto), objeto de Destaque de Bancada (PT); 

- o § 1° do art. 2° da lei nO 9.034/95 (art. 1° do Projeto), objeto de Destaque de 

Bancada (PTB). 

PREJUDICADO: 

- o Destaque de Bancada do PT para votação das expressões "para garantia da 

segurança e estabilidade institucional", constante do caput do art. 2° da Lei nO 

9.034/95 e "ou de segurança institucional", constante do inciso V da proposta para o 

mesmo artigo (art. 1° do Projeto). 

RETIRADO: 

- o Destaque de Bancada do PDT para a expressão "ou em qualquer tipo análogo, ou 

da mesma espécie", constante do § 1 ° do art. 2° da Lei nO 9.034/95 (art. 1 ° do Projeto). 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 13.09.00. 

GE R 3.17.23004-2 (MA I/98) 

Moza a de Paiva 

Secre ário-Geral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.275-A, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 837/00 

, 
o 

Altera os artigos 1 Q e 2Q da Lei nQ 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização 
de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 
criminosas. Pendente de pareceres das Comissões de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISS9ES DE RELAÇÕES EXT~RIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

" - Emenda apresentada em Plenário 



,; 
'" °0 

O 
O 

~ 
~" ",-
M 

0° "'Z 
1! -J 
30. 

2 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Os am. 12 e 22 da Lei n2 9.034. de 3 de maio de 1995. passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

." Art. I º Esta Lei defhle e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 
versem obre -ª garantia da segurança .e estabilidade institucio~ ilícitos decorrentes de ações 
praticadas por quadrilha ou bando ou organizações ou associações criminosas de qualquer 
tipo." (NR) 

"An. 211 Em qualquer fase de persecução criminal • ..QlL. ara a arantia da se rança ~ 
estabilidade iqstitucional, são permitidos. sem prejuízo dos já previstos em elo os seguintes 
procedimentos de investigação e formação de provas: 

.•....•.••.•.••.•.••.•...................................•.•........•........•......•.........•.............•..•.........•.....•.••............................ 

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos. 
e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial; 

v - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência. em tarefas de investigação ou de 
segurança institucional, constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante 
clrcllnsrancJãaa autorização judicial . . 

§ 12 Na ação de infiltração a que se refere esta Lei, é vedada qualquer co-panicipação 
deliruosa. ressalvado o disposto no art. 288 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), ou em qualquer tipo análogo, ou da mesma espécie, de cuja ação fica excluída a 
antijuridicidade. I. . ' -

§ 22 A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá nesta condição 
enquanto perdurar a infiltração." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................ ............ .... ........... ...... ............... ....... ..................... ..... .. ....... ..... ........ ..... 

. 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. 
CAPITULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
................................. . ......... . . o ....... .. ............................ . ........ . ............................................ . .. .. ..... . . 

• 
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Seção VIII - Do Processo Legislativo 
. .... .... .. ................ .. .......... .. ............................ .. .... .. .............. .. .................... .... ........ .. ...... .. .. .... .. .. ........ .... ............................. .. ........................... .. .............. 

Subseção III 
Das Leis 

....... .... ......... ... .. .... ... ........ . .. . ..... .. .. . ........ .. ................. ... .. .. ...... ....... .. ......... .. ........... ........... .. ................ .. - .. ...... . .... . .. ..... ...... ... ... -.. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa 

§ 20 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal nào se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até 
quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 
a votação. 

§ 30 A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do 
Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 
•.••••• ..•...•..••••..•...... ..... .............•....•. ..... . ......... .... ... ... . ... .. ........ ...... . ...... ... ...... .... .. .. . 

.. .. .. • • • .. .. .. • ... ... .... • • .... .... .... . oooo ........ ... . ...... .. .. ...... ......... ...... .... oo . ...... .. ............. ........ ..... .. .. .. . .............. .... .. .... ... ... ...... ... ............... ......... ............... . ....... .. .. 

LEI 9.034, DE 03 DE MAIO DE 1995 . 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E 
REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS 
POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS. 

CAPITULO I 
DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES 

CRIMINOSAS E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E 
PROVA 

Art. 10 Esta Lei defme e regula meios de prova e procedimentos 
investigatórios que versarem sobre crime resultante de ações de quadrilha ou 
bando. 

3 
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Art. 2° Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre 
ação praticada por organizações criminosas são pennitidos, além dos já 
previstos na lei, os seguintes procedimentos de investigação e fonnação de 
provas: 

I - (VETADO) 
II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial 

do que se supõe ação praticada por organizações criminosas ou a ela 
vinculado, desde que mantida sob observação e acompanhamento para que a 
medida legal se concretize no momento mais eficaz do ponto de vista da 
fonnação de provas e fornecimento de informações; 

In -o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, 
fmanceiras e eleitorais. 

.......................•.............................. . ~ .......... •.......•. .............. .................. ... ...... .... ... 

............................................................................................................................ 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 . 

. CÓDIGO PENAL 

. .. . .... ....... ......• •.. .••• •.. ... •.• ••. •• •••..•.•...........•• ... ..•••... •.•.•...... •.•.... ..•...•....••. •..• ...•.. ••...••.. 

P ARTE ESPECIAL 
....••....•.•..........•.•.......•..•.••....••.•.••...•••.•••.•••.•.•••.••..••.•.••..•••..•.•....••..........•••.•.....•.•.. 

TÍTULo IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

....................................•.•...•...•.......................••..•....••.......•..•.•.•..•.. •..•.............••.••. 

- Quadrilha ou bando 
Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou 

bando, para o fim de cometer crimes: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou 

bando é armado . 
....................... ..................... .. .............................................................................. 

.. ........ ........ ... •.... . ••...•••.•• .... .•...•.••......•................. ....... .•. ...... ...••...............••........•.. 

• 

• 



• 

• 

. . . . . ~ " . . .' ' . .' . , ... " .. , -- . ... ..' "'" 

Presidência da República 

Mensagem n° 4 8 3 

Senhor Presidente do Senado Fedem. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo }O do L'1.igo66 da 
Constituição Federal dt:cidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 3.516. de 1989 (n° 62190 no 
Senado Federal). que -Dispõe 'sobre a uti!jZjlçao de meios operacionais para a prevenção e 
lepressão de aç«s praticadas por organiZjlçOes aiminosas-. 

É o seguinte o teor do dispositivo ora vetado por contrariar o interesse público: 
- . 

• Art T ......... _._ .................... - .. _._ .. __ ._ ........... _ ....................................... . 

I - a infiltração de agentes da polícia especializada em quadrilhas ou bandos. vedada 
qualquer co-participação delituosa. exceção feita ao disposto no art. 288 do Decreto-lei n° 
2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. de cuja ação se prcexClui, no caso, a 
antijuridicidade; 

• .. _ ................ _ .............................................................................. .................. ..... . _ .......... _ ..... . 
o Ministério da Justiça assim se manifestou sobre o assunto: 

·0 inciso I do art. 1:. nos termos em que foi aprovado. contraria o interesse público. 
uma vez que permite que o. agente policial, independentemente de autorização do Poder 
Judiciário. se inflltre em quadrilhas ou bandos para a investigação de crime organizado. -

Essa redação, como se pode observar. difere da original. fruto dos estudos 
elaborados por uma subcomissão, presidida pelo Deputado Miro Teixeira. que tinha como 
relator o Deputado Michel Temer. criada no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça 
e Redação, que. de fanoa mais apropriada. condicionava a infIltração de agentes de polícia 
especializada em organização criminosa à prévia autorização judicial. 

Além do mais. deve-se salientar que o dispositivo em exame concede expressa 
autorização legal para que o agente infIltrado cometa crime. preexcluída. no caso. a 
antijuridicidade. o que afronta os princípios adotados pela sistemática do Código Penal. 

_ Em assim sendo. parece-nos que o inciso I do 3rt. T deve merecer o veto do 
Exrelentfssjmo Senhor Presidente da República. DOS termos do 3rt. 66. § 1°, da CoostilUiçlo 
Ft:daal. ressaltando. contudo. que este Ministério. posteriormente. encaIIlinhan ploposta 
~entando a maléria constante do dispositivo acima mencionado.· 

Estas. Senhor Presidente. as ta7.oÕCS que me-levaram a vetar em pane o projeto em 
cansa, as q~ 011l submeto à elevada apn:ciação dos Senhores Membros do Conpesso Nacional 

Brasília. 3 de ma 1 o de 1995. 

- FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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Mensagem xr 837 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 64, parágrafo 12
, da Constituição Federal. submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera os arts. I 2 e 22 da Lei rr 
9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção 

e repressão de ações praticadas por organjzações criminosas". 

Brasília, 20 de junho de 2000. 

Bra<;ílja. LO de ::5 '"' v t+c:;J de 2000 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de lei que altera os ilrtS. I ~l e 211 

li;! Lei n~ 9.0.34. de: : de maio d~ 1995. que dispôe sobre a utilização de meios operacionai~ para a prevenção e 
rcprcs::ão de açõcs pr,uicadas por organizações criminosas. para dar-lhe maior ak"aOce. bem como para incluir. 
l1~sse diploma legal. duas medidas de combate à criminalidélde. imprescindíveis ao Esrado: a infiltração 
controlada de:! agente.) policiais e de inteligência e a escuta ambientaL 

.. Entre as diversas mt:didas que tem sido adoradas em vários países no c~mhatc ao crime 
organizado. a infiltr.:.ção controlada e a escuta ambiental vêm se destacando pelos resultados altamente 
positivos. Numerosas operações imcrmicionais tcm sido realizadas com sucesso graças ao uso de infonnações • 
obtidas por agentes infiltrados e mediante escutas ambientais. 

~ Com a infiltração. pretende-se dotar o Estado de mecanismo eficaz. que pennita. enquanto 
perdurar a investigação criminal. a inserção de agentes de polícia em quadrilha ou bando ou organizações ou 
associações criminosas. com vistas à obtenção de elementos hábeis para a apuração de delitos e de sua autoria. 
Igualmente. possibilita-se a infiltração de agentes de inteligência entre os panicipames de ações que possam 
ensejar a desestabilização da segurança institucionaL 

:+. Convém lembrar que a infiltração já estivera prevista no projeto de lei que se rransfonnou na 
Lei nU 9.034. de 1995. e que não pode ser aceita em virrude de a proposta original ter sido modificada para 
permiti-Ia independente de autori7.ação judiciaL Ciente da imponância dessa medida. mas não podendo acolhe­
la. de imediato, pela razão apontada. o Excelentíssimo Senhor Presidente da República. em suas razões de veto, 
manifestou o intuito de encaminhar, posterionnente. a regulação dessa matéria. de modo adequado (Mensagem 
n° 483. de 3 de maio de 1995). 



• 
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5. Assim. nesse panicular, a proposta condiciona a infiltração à autorização judicial sigilosa. 
corrigindo o equívoco que inviabilizou a utilização desse Í1lSb1lmemo no combate à criminal idade. 

L>. A escuta ambientaL que Jeve ser precedida J\! autorizaçã~ judicial. também sigilosa. consiste 
na captação e interceptação de sinais eletromagnéticos. óticos ou acústicos. E um imponante meio da tecnologia 
moderna. capaz de identificar. entre outros delitos. o contnlbando. o descaminho. o roubo de caminhões e 
.:argas, o tráfico ilícito de entorpecentes. a retirada ilegal de madeira e de outros recursos naturais. e outras 
atividades do crime organizado. Tem. igualmente. importància fundamentai para a identificação de ações que, 
de alguma forma. possam acarretar insegurança institucional. . 

7. Estas. Sl!nhor Presidente. as normas que integnun a presente propositura que ora submetemos 
à consideração de Vossa Excelência. e para as quais seria recomendável a solicitação de apreciação em regime 
de urgência. a teor do disposto no § 1 Q do ano 64 da Constituição Federal. 

Ministro de Estado da Justiça 

Aviso n2 1.016 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Respeitosamente . 

ALBERTO MENDES CARDOSO 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República 

Em 20 de junho de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelemíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera os arts. p~ e 22 da Lei ~ 9.034, de 3 de maio de 

1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 

• praticadas por organizações criminosas". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

'-PI::fm O PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PrimeiJ:o Seadário da Câmara dos Deputados 
BRASll.JA-DF. 
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EMENDA 'APRESEN I ADA EM PLENARIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.275, DE 2000 

Altera os anigos l° e 2° da Lei n° 9.034 de 03 
de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização 
de meios operacionais para a prevenção e 
repressão de ações praticadas por organizações 
cnmmosas. 

.3 a.. O Congresso Nacional decreta: 

Art. l° Os arts. l° , 2° e 3° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"An.! ° Esta lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 
versem sobre crime praticado por quadrilha, bando ou organizações criminosas de 
qualquer tipo." (NR) 

"Art.2° Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre ação praticada por 
quadrilha, bando ou organização criminosa são permitidos, além dos já previsto em lei , os 
seguintes procedimentos de investigação e formação de provas:" 

IV-a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou 
acústicos e o seu registro e análise mediante circunstanciada autorização judicial: 

v- infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, 
constituída pelo órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização 
judicial. 

§ 1° Na ação de infiltração a que se refere esta Lei, é vedada qualquer co­
participação delituosa, ressalvado o disposto no art. 288 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), ou qualquer tipo análogo, ou da mesma espécie, de cuja 
ação fica excluída a antijuricidade. 

• 



~ 2° A autorização judicial será estritamente sigi losa e pennanecerá nesta condição 
enquanto perdurá a infiltração 

§3° Os servidores direta ou inruretamente envolvidos em investigações e tratamento 
das infonnações, bem como, aqueles que, no exercício de suas funções , tenham tido acesso 
a infonnações apuradas em ações de Estado ou administrativas ficam obrigados a manter 
sigilo. mesmo que deixem o cargo ou a função pública. ) I f{ J?{ 

r\ /'1 ' 

§4° Os dados e infonnações obtidos através dos procerumentos investigatórios não 
poderão ser utilizados em outras atividades ou sistemas de infonnação alheios a 
persecução criminal. 

§5° O responsável pelas investigações respondem pela adequação, exatidão e 
atualização dos dados e infonnações, ficando sujeitos a sanções penais, CIVIS e 
administrativas quando essas conruções forem desrespeitadas." 

§6° Excetua-se do disposto neste artigo o tratamento de dados e infonnações 
pessoais referentes a convicções filosóficas ou políticas, filiação partidária ou sinrucal, fé 
religiosa, vida privada e origem étnica, bem como o tratamento de dados relativos à 
saúde, à intimidade e à vida sexual incluindo os dados genéticos. 

§7° Os procedimentos previstos no caput serão processados no estrito respeito aos 
direitos, liberdades e garantias fundamentais da pessoa humana." 

An.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I 

I 
r2jÀa das Sessões, Fm 
I ~ . 

f
l,{, - i 'n.. . ' 
' . I ( 

• v '11. , { ! ' . \. ' \ 
Dep. Jose Gen o 

PT/SP 

De 

.I / I . ') ] 

Dep. Marcos RoQli;' ~_::-::-:-1"fée:i:lssq;:: 
" PTIRS , TIBA 

-------. " . ~~~ '-
Dep\1osé Dirceu 

PT/SP 

9 



'" )( 
0 .. 

uo 
o 
o 
~ 

10 

II)'!"" 

:::;'" 
M 

0° "'Z 
i!i ...J 
.3 n. 

JUSTIFICAÇAO 

o PL do Executivo, ao utilizar as expressões "garantia da segurança e 
estabilidade institucional" , sem defini-Ias, permite ações de espionagem contramovimemos 
sociais e políticos. O PL também deixa de estabelecer uma regulação clara sobre o uso e 
manipulação das informações adquiridas nos procedimento investigatórios. Para corrigir 
essa omissões, estamos propondo o presente Substitutivo. \ 

f 

" , 

-_.' 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.275, DE 2000 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.275, DE 
2000, QUE ALTERA OS ARTIGOS 1 ° E 2° DA LEI N° 9.034, DE 3 DE MAIO 
DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS OPERACIONAIS 
PARA A PREVENÇÃO E REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS POR 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS. PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMJSSÕES: DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

~!t~~~SA~~~~~'?A~~ .. E~~S1J~~ ... ~~N~EDOA 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

• DEPUTADO ~ ~ J()?1"r.r0(-t;'C;) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

- ------- -



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

• 
PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 

~g~~~s;g A ~~L~~:;~~SD~;J~~b~R~~~EF~W~~~L, 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
~~~~~AO ~~ ~~~0~~~6ÇÃO ~STIÇA E DE RED . çÃ~C~~ 

• 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

.---, ~~ --/0 ~ r 
u--o---~ ') cí) 

(SE APROV"A'DO) ::::SSTA PREJUDICADD-5-PRG.Q;;TO INICIAr. " --..>....:.- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso I e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para a votação em separado da expressão 
"sobre a garantia da segurança e estabilidade institucional" constante 
da proposta para o art. 1° da Lei nO 9.034/95, do artigo 1° do ?rojeto de 
Lei nO 3 . 27~ de 2000 Au-~~c:Lo- /.Jt .krr. ~çrv~ (~-yvC' l""'-' a--

2 ~ ,. . .J. ,,,; " d 70 ~ J - 11.-lJ / uch;.... -e ôv 
1YI.t. j..-yy\..Ã. t;-~ ~?,}'c'(;C (.Y4 .. ..: ( Ct. fki- ...; "'tI a \/ -{)(-- ~ r- ( I _ _ 

Jl'i - rvI..-G 0-<-\9 ti 9-L<.. cÁ..t .f.L<--'-~ 1.9'--, ..... r ..-J./ y"\r.! \...-, bs. -s-=coJ CÀ..f) C/V ê ~'J0 ) Y-
Sala das Sessões, em e setembro de 2000. 

c::: 711711«4):::' / 7 
I I' J - &{ ~ Jv~ 

Deputado Aloizi& Mercadante 
I 

Líder do PT 
~------­--

, 

GER 3 17 23 004~2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE ESTAQUE 
(BANCADA O PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso I e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para a votação em separado da expressão 
"para a garantia da segurança e estabilidade institucional" constante 
da proposta para o caput do art. 2° da Lei nO 9.034/95 e da expressão "ou 
de segurança institucional" constante do inciso V da proposta para o 
mesmo artigo, do artigo 1 ° do Projeto de Lei n° 3.275 , de 2000. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99\ 

Sala das Sessões, em de setembro de 2000. 
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:::??ttIC4vÇ 
Deputado Aloizio Mercadante 

Líder do PT 

'Í 
~í :~ ;}Jy'Z ! J ,L,~t-tf- ( /' LJ 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S .... .... .. .. ... .. ....... ... ...... ........ ... ................ .. ........ . . 
· .. .......... ... .. ... .. ... ..... ... ... .. .... ..... .... .. ... .. ....... .. ..... .. ... .... ... ..... .. ... ..... ................. ... ..... .... .... .... .... .......... ..... . . ..... ...... .... ..... ... ...... .. ...... ... .......... ..... ....... ... ....... .. ... ... ..... .......... .. ...... , COM PARECER FAVORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

~ - , EM OT AÇAO AS EMENDAS DE PLENARIO N°S ........ .. ........ .. ....... ...... ........... ..... ...... .... ... .... .... . . 
· ............. ... .. .. .. ... .. .... .. ..... ... ... ... ... ... .............. .. ..... ...... .. .. ... .... ... ..... ... ... .... .... ...... ..... .... .... ... ..... ... ..... ....... . . · ............................ .. .. ...... ... .... ............ .. ............. .. ......... ... .... .. .......... , COM PARECER CONTRARIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

• • 

\ 
I, 

I 
I 
I , 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO , EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.275, DE 2000 
(ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TU RNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.275, DE 2000 
(ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES AFA VOR DA MATÉRIA 
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Despacho: Às Comissões de Relações Ex t eriores e de Defesa Nacional; e de Consti- Publicado no Diario Oficiai de 

tuição e Justiça e de Redação. 

ENTRADA NA CÃ~ 'ARA : 23 . 06 . O O 

PRAZO PARA EMENDAS - l' Sessáo: 26 . 06 . 00 

2' Sessão : 27 . 06 . 00 

3a Sessão : 28 . 06 . 00 

4? Sessão: 29 . 06 . 00 

5' Sessão: 30 .0 6 . 00 
6' Sessão: prorrogada de Of í cio até 10.U8.UO 

PRAZO NA CÃ/l1ARA : 05 . 09 . 00 

COORDENACÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Relações Exteriores e de Def e sa Nacional . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. MORONI TEORGAN. 

MESA 

Foi apresentada urna (01) e menda pelo Dep . JOS~ GENOíNO. 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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PARECER 
AO PROJETO DE LEI 

N° 3.275, DE 2000 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 169.2.51.0 
Supervisor: LíVIA 

Data: 13/09/00 
Fase:OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 3.275, DE 2000, 

E À EMENDA DE PLENÁRIO 

O SR. JOSE GENOíNO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao 

Projeto de Lei nO 3.275, de 2000, é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, principalmente depois de negociada no Colégio de Líderes a 

emenda que acaba com a possibilidade de amplitude para a segurança 

institucional. A emenda ao Projeto de Lei nO 3.275, de 2000, está acordada e o 

parecer é pela constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - No mérito, pela aprovação. 

O SR. JOSÉ GENOíNO - No mérito, pela aprovação . 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ Sessão: 169.2.51.0 
Supervisor: LÍVIA 

Data : 13/09/00 
Fase :OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 

AO PROJETO DE LEI N° 3.275, DE 2000, 

E À EMENDA DE PLENÁRIO 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ . Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador. ) - Sr. Presidente, a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional opina favoravelmente ao Projeto de Lei nO 3.275 , de 2000 , do Poder 

Executivo, e recomenda sua aprovação. O parecer é favorável também à emenda 

apresentada pelo Deputado José Genoíno . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.275-B, DE 2000 

Altera os arts. 1 ° e 2° da Lei n O 
9.034, de 3 de maio de 1995, que dis­
põe sobre a utilização de meios opera­
cionais para a prevenção e repressao 
de ações praticadas por organizações 
criminosas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 1 ° e 2 ° da Lei n O 9.034, de 3 de 

ma10 de 1995, passam a v1gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Esta Lei define e regula meios de 

prova e procedimentos investigatórios que versem so­

bre ilícitos decorrentes de ações praticadas por 

quadrilha ou bando . -ou organ1zaçoes ou associações 

cr1m1nosas de qualquer tipo. (NR) " 

"Art. 2 ° Em qualquer fase de persecuçao 

criminal são permitidos, sem prejuízo dos já previs­

tos em lei, os seguintes procedimentos de investiga-

ção e formação de provas: (NR) 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV - a captação e a interceptação ambien­

tal de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, 

e o seu registro e análise, mediante circunstanciada 

autorização judicial; 

V - infiltração por agentes de polícia ou 

de inteligência, em tarefas de investigação, consti ­

tuída pelos órgãos especializados pertinentes, medi­

ante circunstanciada autorização judicial. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

blicação. 

GER 31723004-2 (JUN/99) 

Parágrafo 
, . 
un~co. A autorização judicial 

será estritamente sigilosa e permanecerá nesta con­

dição enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2000 

Relator 
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PS-GSEI:!il 100 Brasília, O { deov~.eO de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, nos termos 

do art.134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 3.275, de 2000, do Poder Executivo, o qual "Altera os 

arts. 1 ° e 2 ° da Lei n O 9.034, de 3 de maio de 1995, que 
. . 

dispõe sobre a utilização de me~os operac~ona~s para a 

prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 

criminosas", de acordo com o caput 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

j~~ . 
Deputado VEIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

do art. 65 da 



• 

II j2(5/fIÍ" 

Altera os arts. 1 ° e 2° da Lei nO 
9.034, de 3 de maio de 1995, que dis­
põe sobre a utilização de me~os opera­
cionais para a prevenção e repressao 
de ações praticadas por organizações 
cr~m~nosas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 1° e 2° da Lei n° 9.034, de 3 de 

ma~o de 1995, passam a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Esta Lei define e regula meios de 

prova e procedimentos investigatórios que versem so­

bre ilícitos decorrentes de açoes praticadas por 

quadrilha ou bando . -ou organ~zaçoes ou associações 

cr~m~nosas de qualquer tipo. (NR) " 

"Art. 2 ° Em qualquer fase de persecução 

criminal são permitidos, sem prejuízo dos já previs­

tos em lei, os seguintes procedimentos de investiga-

ção e formação de provas: (NR) 

IV - a captação e a interceptação ambien­

tal de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, 

e o seu registro e análise, mediante circunstanciada 

autorização judicial; 

V - infiltração por agentes de polícia ou 

de inteligência, em tarefas de investigação, consti­

tuída pelos órgãos especializados pertinentes, medi­

ante circunstanciada autorização judicial. 
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Parágrafo 
, . 
un~co. A autorização judicial 

será estritamente sigilosa e permanecerá nesta con­

dição enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 06 de Ourc/BEO de 2000 

r 
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Seção d. Si.op • • PROJETO DE LEI Nº 3.275 de 19 2 O O O 
EMENTA 

Altera os artigos 19 e 29 da Lei n9 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a 

utilização de meios operacionais para a prevençao e repressao de açoes praticadas por or­

ganizações criminosas. rnisDouda Que em aualquer fase de gerseçução criminal ou para a ga­
rantia da segurança e eStaoelllaaae instttuctonal sao aut rlzadaS os precedlmentos de lnVes 
tigação e formação de provas, possibilitando a captação e a interce~tação ambiental de sinal' 

A N DA M E N T o eletromagneticos, otico's ou acusticos, e o seu registro e análi (PRAZO: 45 D1ASl 

AU T OR 

PODER EXECUTIVO 

(MS C 837/00) 

Sancionado ou promulgado 

MESA 

se e a lntlltraçao por agentes de pOllcla ou de lntellgencla, m~ 

mediante autorização judicial sigilosa). 1------------------

"73 .0ó·.00 
. 

~. ,. 
Publicado no Diário Oficial de Despacho: Às Comis s ões de Relações Exteriores 

tuição e Justiça e de Redação. 
e de Defesa Nacional; e de Consti-

.~ 1--------------------------------

ENTRADA NA CÃMARA: 23.0ó.00 

PRAZO PARA EMENDAS - 1<1- Sessão: 2Ó.OÓ.00 

2~ Sessão: 27.0ó.00 

3 ~ Sessão: 28.0ó.00 
4 ~ Sessão: 29.0ó.00 

5?- Sessão: 30.0ó.00 
ó~ Sessão: prorrogada de Ofício até 

PRAZO NA CÃMARA: 07.09.00 
10.U8.uO 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
29.06.00 Encaminhado ã Comis s ão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

-1-02.08.00 

10.08.00 

11.09.00 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MORONI TEORGAN. 

MESA 

Foi apresentada uma (01) emenda pelo Dep. JOS~ GENO!NO. 

MESA 

E I ido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Na 

. cional e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 3. 275-A/00). 

Vide-verso .... 

CO. 3 21 01 040-0 fAGOI9RI 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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PROJETO DE LEI NQ 3.275/00 (Verso da folha n Q 01) 

PLENÁRIO 
12.09.00 Discussão em turno único. 

13.09.00 

13.09.00 

Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
Discussâo em turno único. 
Designações para proferir pareceres a este projeto: 
Relator, Dep Roberto Jefferson, em substituição à CREDN, que conclui pela aprovação deste e da emenda 01. 
Relator, Dep José Genoíno, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da emenda 01. 
Discussão do projeto pelos Dep Luiz Antônio Fleury. 
Encerrada a discussão. 
Retirado o desta9ue da Bancada do PDT para expressão" ou em qualquer tipo anilogo, ou da mesma espécie", 
constante do paragrafo primeiro do artigo segundo da Lei nQ 9.034/95 (artigo primeiro~~ojeto). 
Aprovação do projeto, ressalvados os destaques. 
Supressão das expressões:" sobre a garantia da segurança e estabilidade institucional", constante do artigo 
primeiro da Lei n Q 9.034/95 (artigo primeiro deste projeto), suprimindo-se em conseqüência a mesma expres 
são do caput do artigo segundo da r e ferida Lei (artigo primeiro d e ste projeto) e a expressão: "ou de 
segurança institucional" constante do inciso V do artigo segundo da referida Lei (artigo primeiro deste 
projeto), objeto de DVS do Dep. Aloizio Mercadante, Líder do PT. 
Supressão do parigrafo primeiro do artigo segundo da Lei n Q 9.034/95 (artigo primeiro de ste projeto), ob­
jeto de DVS da Bancada do PDT. 

, Retirado o DVS da Bancada do PDT para a expressão: " ou em qualquer tipo anilogo, ou da mesma espécie" 
constante do parigrafo primeiro do artigo segundo da Lei n Q 9.034/95 (artigo primeiro deste projeto). 
Prejudicado o DVS da Bancada do PT para votação das expressões: " para garantia da segurança e estabilida 
de institucional", constante do "caput" do artigo segundo da Lei n Q 9.034/95 e " ou de segurança institu= 
cional", constante do inciso V da proposta para o mesmo artigo (artigo primeiro deste proj e to). 
Aprovação da redação final, oferecida pelo De p 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3275-A/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of 
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Aviso nQ 367 - C. Civil. 
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Brasília, 11 de abril de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 3.275, de 

2000 (nQ 58/00 no Senado Federal), que se converteu na Lei n2 10. 217, de 11 de ab r i 1 de 
2001 . 

Atenciosamente, 

P DRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Pres idência da República 

RIMEIRA-SECRET ARIA 

Em j G' / 0 ~ /2001 

De rdem, ao Senhor 
secretáriO-G~1 I a Mesa, para as 
devidas provo - cias . ) 

G >' , ? c-~L ~ l l,.. i-~ /\-, '----__ _ 

IA A ARAUJO ALENCAR AIRES 
Chefe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

, 

...----------.-- - - ·-1 
ARQUIVE~S i 

Em1 /ú i I 
Sacr.tá ~a 

----+-----1-............... .. ." -__ o 
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Mensagem n~ 32 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera os arts. 1 ~ e 2~ da Lei n~ 9.034, de 3 de maio de 

1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n~ 1 0 . 21 7 , d e 11 de a b ri 1 de 
2001. 

Brasília, 11 de abril de 2001 . 
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Lei: 

LEIN!! 10. 21 7,DE 11 DE ABRIL DE 2001. 

Altera os arts. 1 ~ e 2~ da Lei n~ 9.034, de 3 de 
maio de 1995, que dispõe sobre a utilização 
de meios operacionais para a prevenção e 
repressão de ações praticadas por 
organizações cnmmosas . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 ~ Os arts. 1 ~ e 2~ da Lei n~ 9.034, de 3 de maio de 1995, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

··Art. 1 ~ Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 
versem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou 
organizações ou associações criminosas de qualquer tipo." (NR) 

... .;n. 2~ Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo dos 
já previstos em lei. os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: (NR) 

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos. óticos ou 
acúsIÍcos. e o seu registro e análise. mediante circunstanciada autorização judicial ; 

V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação. 
constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização 
judicial. 

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecera 
nesta condição enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abri 1 de 2001 ; 180~ da Independência e 113 ~ da República. 
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Altera os arts. 1 ° e 2 ° da Lei n O 
9.034, de 3 de maio de 1995, que dis­
põe sobre a utilização de me10S opera­
cionais para a prevenção e repressao 
de ações praticadas por organizações 
cr1m1nosas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 1 ° e 2° da Lei n O 9.034, de 3 de 

ma10 de 1995, passam a v1gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 ° Esta Lei define e regula meios de 

prova e procedimentos investigatórios que versem so-

bre ilícitos decorrentes de açoes praticadas por 

quadrilha ou bando . -ou organ1zaçoes ou . -assoc1açoes 

cr1m1nosas de qualquer tipo ."(NR) 

"Art. 2 ° Em qualquer fase de persecuçao 

criminal são permitidos, sem prejuízo dos já previs­

tos em lei, os seguintes procedimentos de investiga-

çao e formação de provas: (NR) 

IV - a captação e a interceptação ambien­

tal de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, 

e o seu registro e análise, mediante circunstanciada 

autorização judicial; 

V - infiltração por agentes de polícia ou 

de inteligência, em tarefas de investigação, consti­

tuída pelos órgãos especializados pertinentes, medi­

ante circunstanciada autorização judicial. 



• 

blicação. 

• 

• 

2 .. 

rarárr~€o C~3. CC ~ autorização judicial 

será estritamente sigilosa e permanecerá nesta con­

dição enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS I .t..o de março de 2001 . 
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Aviso n2 36 7 - C. Civil. 

Brasília, 11 de abril de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 3.275. de 

2000 (n2 58/00 no Senado Federal), que se converteu na Lei n2 10. 21 7 , de 11 de ab ri 1 de 
2001 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente. 

P DRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



" 

• 

M } - 7 5 ensagem n- .) -

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera os arts. 12 e 22 da Lei n2 9.034, de 3 de maio de 

1995 , que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 10.217, de 11 de ab ri 1 de 
200 1 . 

Brasília. 11 de abril de 2001. ,. 

1 
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Lei: 

. ' 

LEI N~ 10.217, DE 11 DE ABRIL DE 2001. 

Altera os arts. I!! e 2!! da Lei n!! 9.034, de 3 de 
maio de 1995, que dispõe sobre a utilização 
de meios operacionais para a prevenção e 
repressão de ações praticadas por 
organizações cnmmosas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

Art. I!! Os arts. I!! e 2!! da Lei n!! 9.034, de 3 de maio de 1995. passam a vigorar com 
as seguinteS alterações: 

".--\rt. I!! Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 
\'ersem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou 
organizações ou associações criminosas de qualquer tipo. " (NR) 

.. . --\rt. 2!! Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos. sem prejuízo dos 
já previstos em lei. os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: (NR) 

... .... ........ ... ...... .. ..... .................... .. ......... ........ .... .. ..... ..................... .. ................. ..... ....... ... ..... ....... 

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos. óticos ou 
acusticos. e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial; 

V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, 
constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização 
judicial. 

Parágrafo unICO. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá 
nest.a condição enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 2!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de a b r i 1 de 2001; 180!! da Independência e 113!! da República. 
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Aviso n2 :3 6 7 - C. Civil. 

Brasília, 11 de ab ril de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 3.275. de 

2000 (n2 58/00 no Senado Federal), que se converteu na Lei n2 10. 21 7, de 11 de ab r i 1 de 
2001. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

P DRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 



-

Mensagem n2 :5 2 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

N os termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera os arts. r~ e 22 da Lei n2 9.034, de 3 de maio de 

1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 1 0 . 21 7 , de 11 de ab r i 1 de 
2001. 

Brasília. 11 de a bri 1 de 2001. ,. 
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Lei: 

o 

) , 

LEIN~ l O. 2l 7,DE 11 DE AB RIL DE 2001. 

Altera os arts. 12 e 22 da Lei n2 9.034, de 3 de 
maio de 1995, que dispõe sobre a utilização 
de meios operacionais para a prevenção e 
repressão de ações praticadas por 
organizações CrImmosas. 

, 

PRESIDENTE D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 12 Os arts. 12 e 22 da Lei n2 9.034, de 3 de maio de 1995, passam a vigorar com 
as seguinteS ai terações: 

··.-\rt. ]2 Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 
\'ersem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou 
org:.nizações ou associações criminosas de qualquer tipo ." (NR) 

" .-\rt. 22 Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos. sem prejuízo dos 
já previstos em lei. os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: (NR) 

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos. óticos ou 
acusLÍcos. e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial ; 

V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência. em tarefas de investigação. 
constituída pelos órgãos especializados pertinentes. mediante circw1stanciada autorização 
juà icial. 

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá 
nesta condição enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abril de 2001 ; 1802 da Independência e 1132 da República. 
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IfS 
145 
149 
150 

178 
136 
187 
193 
194 
195 
196 

196 
197 

Ahen. 05 arts . I te 2' da Lei n! 9 .0~4 . de ) 
* (DUO de 1995. que ciLo;;põe sobre a Ull ­

liz.açio de ~1~ operdClOnal~ para a pn.' , 
'l'eDÇio e repressão de ~ pr.wcada.<; por 
organizações crirrunosas. 

PltESIDENTE DA REPÚBLICA 
POQO lObo- que O ~ Nac!onaJ dccn:ta e C\J 

sanciono a &qIIIin1e Lei: 
:. . ~ ~ 

' . Art. 11 (),. arts. P c: 2! da l...ri n t 9 .0:4. de J de 

maio de 19'5,."aaaru a Ticorv com a... segUtn~ aJteraçôes 

• . • - . ' .. Art. I' Esu u. define e "".ua tneIOS de prov, e 

.' poa:dimcntos to~pIÓOOS qUt' ver:;em sobre rnL1{Of. drcor· 

: . """"" dc ações praucadas por quodnlru. 00 baila0 00 '''1',. 
: aizações ou ~ CT1ll1lIlO"" dc q.wquer upo " (NR) 

"Art.. 2' Em qualquer f~ de persecução CflmlnaJ sân 
~ sem prej WZO dos já preV1Sl()!o. em leI. os se~lfltes 
procedunenIoo dc lllvesIlgação e formaçjo dc provas ' (NR I 

TV - • capaçto c • iDkl. q •• L. ambiental de 
sinais eJt.trooapkicoe, óticos ou • é".,.. c o seu PegUtro 
e aáliJe. mediante cirtJlDlfln.;w uoPreçio judicial; 

v - infiIttw;Io _ .,.,.,tes de policia ou de in­
~'a. em tarefas de mveobgaçlo. oon.<tltUlda peJos IK­
pos espociali..oo. puti...-. _ cin::urubncIada 
adOriDçio judicial. 

Parianfo óaic:o. A ... orizaçIto jucbci&l scri estn· _te sigilosa e permanecenI ""' .. cooctiçio enquanto pe1" ' 

dw>T a in filtraÇio. - -

Arl. 2 t Esta Lei eDO"a em vil« ' na dat:I. de sua 

Brasília. 11 de abril de 2001 : ISO' da iDdc:pcndtncia 
• 113' da Reptlbhca. - • 

FERNANDO HENlUQIJE CARDOSO 
JosL GrrW' 
A/bMo /Ihftdu CaMooo 

W~ tO.nar.-bIHJ IlIf: .... U. DI!"2OG1 

... . ;'f ."' , 

• .! i,:: I.~ ,' ~\ .& '"" - . ,; 

~ ..... itivOl ao ar\. 487 do Can· 
aoIldaçlo ~J..eD do Trabalho - CLT. 
aponda ~Lei a' H~ dc I' 
de .... \O de J . .. ' 

O f'lu,-slDENTE DA Jlf.PÚBLlCA 
FOQO ~ cjue o Congresso Naciooa/ decreta e C\J 

saoctODO" oegninte Lei: 

Art.' I' O art. 481 do Consolidaçlo das leIS do 
1nbaIho - a.T. aprovada pelo Decret.,.Lei n' ~ 4~1. de I' dc matO 

de 1943. passa a vigorar acrescido dos segUtn~ §§ 5' e 6! : 

- Art. 487 .................................................................. . 

"f 5' O valor das bons ""tracJrdinjriu habuuaiJ 
integra o avLSO plivio indenizado." (AO-

"f 6' O reajustam<:nto saJariaI ooletJvo. detenninado 
00 curso do aviso prévio. beneflCUI o ompre~ado pré.aVlsado 
da dcspedjda. meomo que tenha mcebido ~ Oi 

salános correspoodenlCS ~ pc:rfodo do avi80 . que mlegT8 ..eu 
tempo de """''90 ~ todoo 06 erMOS Iegm." 1 AC) 

An , 2' Eaa Lei entra em vigor na data da sua 
pobhcação. 

UlI N' 10.219. DE 11 DE ABRU. DE 2001 

Cria o Progroma NaciooaI de Renda M, 
Rima Vinculada " ..... w:açto - • Bolsa b 
cola' . e da OU!nU pro~. 

o P1lF.SIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço ~bc:r que o Coogreuo NacM>n&J ~UI r eu 

l&DCiooo .I seguinte le1: 

I 
An 1 t Fa cnado. nos (~ de<;;ta UI. o P"rr> 

grama N8cional de: Renda Mlnlfna v;oculada A oducaçã(l ~ -Ro)..;1 
Eac:oIa' . 

f I t O proçama criado nos temlOS 00 capol de'lt· 
.-tI80 c:onJtInn e iMtrumeoro d& parucipaçlo fmaneel,.. da Uni A<> r m 
pa"tlamas mumcipail de ganaoU de rmda miramo USOClaao. , 
açúa ~rab"", ...... "..,}<ÚZO da divenwlade dos prognma; 
IIIIJIlICIpou. 

.. ~ ..... ~ lIDo ~ J.a. O Dlmto Federal '"lU' 
,.... ... 1';'1 _" . .... ., . ~t , -.t... ~-" ~ ,,\. 

". '': ., ~ ... 1 

I 3' ~ ~ I .,pc .... "".: • ia da Uoi.Io 
..no. organiudoo no 1mbiIo do M~ !la B., !lI< O qual p<>­
deri oonlM com a oollbonçlo t6;nica &; 0UU'aI dipoo da Ad 
mimstnoçao PUblica FcdcnJ. em cond~ a serem e.<t.\bek:c>da!. em 
reruJurie",o. , • 

f 4' Caberi 1 Caixa Fron6mica I'cd<nl. n.o qua· 
1MbMIc dc agenl< oper1ldor. medlaOI< re~ e 00Iadiçõc:s a serem 
pectuIda..\ com o Mtnlsténo da Educaçlk>. obedecidas as lormahci.at:k !l 
\epis: 

• • 
I - o fomecunento da 1Rtr.estnaun nooes..Wia à 

orpniuçio e mao .... nçIo do cadastro """",nal dc-b<nefiClárioo: 

11 • o desenvo lvlOxnto dos slSlemas de: ~ 
m<:nIO dc dados: 

m • a ~ ... rzação e operaçIo da logr.uca dc pa 
~ dos bcDcficioo; • 

IV - 'a elabonçio dos relatlanos n<ce~\án05 ao 
ocompanhameoto. 1 anliaçio e 1 auditoru da uocuçAo do pro~ranu 
por pane do MiDisIá;io da Educoçào. 

Art.' 2' A partir do "m:Ic§Ó de 2001 . • Uruiio 
apotMt JlI'OI!I'BZll&S de pnotia de renda mIniaJa AMOCtado, a IIÇÕ<' 

soooc:chK:.auvu. que prceDChanl. CUmUIa1lvlmeate. ot; segwnlO rt' 

qulJ'ilos ' 

I . acjam instlluJdos _ lo> munictr-J. oompath <I 
Sra·.fila, 11 de abril de 2001; 180t da lJtdependéncta com o lemlO de adesAo refendo no IIlCl SO I do art 5'. 

e 113' da Rc:púbhca 

• AC = Acrescuno 

ti - tenham como beneflC1Anas as famnlll.-'\ J'eS,ócnH-' 
F'ERNANOO HENRIQUE CAROOSO no MurucíplO. com renda fanuhar per apita mlrnor dO \falor r ll; ;U\(l 

)osl GrrRon naciou.lmente em alO de Poder ExecUbvo para cada exe.rono e qut-
frnncuco lJo~II~J possaam sob sua responsablluiBde cnanças com t<1adt- enln: sel~ l' 

qwnu. anos. matriculadas em eMabelecmxntOt. dr em.mo fundamen 
t.aJ regular. com fn:qü.&lCta escolar Ig.Ual ou supenor a OllCnt.j r CinW 

por CXII4IJ; 

~tiJ 1 fi ~ ~BUCAÇÃO DE MATÉRIAS 
f' 1 f': 1: NOS JORNAIS OFICIAIS 

~
\j~mos que o pnxesso de edito. em meio romenóonol (papel) 

r , ~ seró desulifUdo até O finol cio semestre em curso. 
i () 1 C Selici1omos o empenho. desde jÓ. paro que se realizem 

-r~5Wrias odequops à tronsmissOO eletrônica de matérias. 

... ,....."' ..... ~41 {)1 u.u....,õ • ., (61) 3"·9500 ow 313·9820 
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PS-GSE/ 238/01 Brasília, 13 de junho de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n a 3.275, de 2000 (na 58/00 no Senado 

Federal), o qual "Altera os arts. 1 0 e 2 0 da Lei n ° 9.034, de 3 

de ma~o de 1995, que dispõe sobre a utilização de me~os 

operacionais para a prevençao e repressão de ações praticadas 

por organizações criminosas", foi sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, convertendo-se na Lei n O 10.217, 

de 11 de abril de 2001. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado S 

Primei 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

'-~ 

TI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

[AUTOR: [ N° DE ORIGEM: 

PL. 3.275/00 

EMENTA: 
EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.275-B, DE 2000, que 
"altera os artigos 1° e 2° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a 
utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas 
por organizações criminosas". 

DESPACHO: 
23/1112000 - (As COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
À COM. DE CONST. E JUST. E DE REDAÇÃO, EWSYi/ tJO 
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A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 
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Comissão de: Em: I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.275-C. DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 837/00 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.275-8, DE 2000, que "altera os 
artigos 1 º e 2º da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações criminosas". 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 10 e 2 o da Lei nO 9.034, de 3 de 

ma~o de 1995, passam a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10 Esta Lei define e regula meios de 

prova e procedimentos investigatórios que versem so­

bre ilicitos decorrentes de açoes praticadas por 

quadrilha ou bando ou organizações ou associações 

criminosas de qualquer tipo. (NR) " 

"Art. 2 o Em qualquer fase de persecuçao 

criminal são permitidos, sem prejuizo dos já previs­

tos em lei, os seguintes procedimentos de investiga­

çao e formação de provas: (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - a captação e a interceptação ambien­

tal de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, 

e o seu registro e análise, mediante circunstanciada 

autorização judicial; 

V - infiltração por agentes de policia ou 

de inteligência, em tarefas de investigação, consti­

tuida pelos órgãos especializados pertinentes, medi­

ante circunstanciada autorização judicial. 
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Parágrafo 
, . 
un1CO. A autorização judicial 

será estritamente sigilosa e permanecerá nesta con-

dição enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 06 de OU7T/BRO de 2000 

r 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 58, de 2000 (PL n° 3.2 5, de 2000, 
na Casa de origem), que "altera o arts . 1 ° e 2° 
da Lei n° 9.034, de 3 de maio e 1995, que 
dispõe sobre a utilização de meio operacionais 
para a prevenção e repressão de aç es praticadas 
por organizações criminosas" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Retire-se a expressão " ... ou organizações ou associações criminosas de qualquer 
tipo" do texto proposto para o art. 1° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995. 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

Inclua-se o seguinte § 1° no art. 2° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, 
alterado pelo art. 1 ° do projeto, renumerando o parágrafo único como § 2°: 

"§ 1 ° Os atos típicos cometidos pelo agente policial infiltrado estão 
excluídos de ilicitude, por serem praticados em estrito cumprimento do 
dever legal, excetuando-se os excessos e omissões puníveis." (AC)* 

Senado Federal, em ..éd de novembro de 2000 

Senador 

*AC = Acréscimo 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS--CeDI 

LEI N° 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREV NÇÃO E 
REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS 
POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS. 

CAPÍTULO 1 
DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES 

CRIMINOSAS E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E 
PROVA 

Art. 1 ° Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos 
investigatórios que versarem sobre crime resultante de ações de quadrilha ou 
bando. 

Art. 2° Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre 
ação praticada por organizações criminosas são permitidos, além dos já 
previstos na lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de 
provas: 

I - (VETADO) 
II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial 

do que se supõe ação praticada por organizações criminosas ou a ela 
vinculado, desde que mantida sob observação e acompanhamento para que a 
medida legal se concretize no momento mais eficaz do ponto de vista da 
formação de provas e fornecimento de informações; 

I Il - o acesso a dados, documentos e informações fiscais , bancárias, 
financeiras e eleitorais. 

CAPÍTULO 11 
DA PRESERVAÇÃO DO SIGILO CONSTITUCIONAL 

Art. 3° Nas hipóteses do inciso III do art.2° desta Lei, ocorrendo 
possibilidade de violação de sigilo preservado pela Constituição ou por lei, a 
diligência será realizada pessoalmente pelo juiz, adotado o mais rigoroso 
segredo de justiça. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA T1VOS-CeOl 

§ 1° Para realizar a diligência, o juiz poderá requisitar o auxílio de 
pessoas que, pela natureza da função ou profissão, tenham ou possam ter 
acesso aos objetos de sigilo. 

§ 2° O juiz, pessoalmente, fará lavrar auto circunstanciado da 
diligência, relatando as informações colhidas oralmente e anexando cópias 
autênticas dos documentos que tiverem relevância probatória, podendo, para 
esse efeito, designar uma das pessoas referidas no parágrafo anterior como 
escrivão "ad hoc". 

§ 3° O auto de diligência será conservado fora dos autos do 
processo, em lugar seguro, sem intervenção de cartório ou servidor, somente 
podendo a ele ter acesso, na presença do juiz, as partes legítimas na causa, 
que não poderão dele servir-se para fins estranhos à mesma, e estão sujeitas 
às sanções previstas pelo Código Penal em caso de divulgação. 

§ 4° Os argumentos de acusação e defesa que versarem sobre a 
diligência serão apresentados em separado para serem anexados ao auto da 
diligência, que poderá servir como elemento na formação da convicção final 
do juiz. 

§ 5° Em caso de recurso, o auto da diligência será fechado, lacrado 
e endereçado em separado ao juízo competente para revisão, que dele tomará 
conhecimento sem intervenção das secretarias e gabinetes, devendo o relator 
dar vistas ao Ministério Público e ao Defensor em recinto isolado, para o 
efeito de que a discussão e o julgamento sejam mantidos em absoluto 
segredo de justiça. 
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redação final Leitura do Parecer nO 1098/00-CDIR (Relator Senador Eduardo Suplicy), ofe recendo a 
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Emendas nOs 1 e 2-CCJ, que apresenta. À SGM. 
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14/ 11/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Anexei legislação citada no parecer conforme fls. nO 33. Encaminhado ao Plenário para leitura do 
parecer. 

14/11/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão, em Reunião Extraordinária, é lido e aprovado o relatório, por unanimidade, do 
Senador Romeu Tuma (anexo às fls. 27 a 32). À SSCLSF. 
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31/10/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Sen o Romeu Tuma, com voto pela aprovação da matéria , com as emendas nO~ 
IR e 2R que apresenta, e pela rejeição das emendas nO 01 e 02 de autoria do Senador José Robert~ S. 
Arruda . Matéria pronta para a Pauta na Comissão. I~ ~ 
18/10/2000 cq - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania .! f '<' 
Situação: MATERIA COM A RELATORIA i ' 
Distribuído ao Senador Romeu Tuma para relatar. \ ~ \ . 

17/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Ci dadania ~ . . } J:!.Ij 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS . ,~ \. " 'V'W' / t:,~-
Anexei às fls. 24 , 25 e 26, as Emendas nO 1 e nO 2, de autoria do Senador José Roberto Arruda . ~ .. ~~./ . <::)";:, 
Matéria aguardando térm ino do prazo para apresentação de emendas, que se encerra nesta data, ~~ Ot!: 'f.i1';'/ 
posterior distribuição. _ I: _ _ . -

09/10/ 2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Prazo único de oferecimento de emendas perante a Comissão de Constituição e Justiça : 10 dia : 
10/ 10/ 2000 Úlimo dia : 17/ 10/ 2000 

09/10/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura . À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadan ia, devendo ser observado os prazos de 
quarenta e cinco dias, para sua tramitação e de cinco dias úteis, para recebimento de emendas, 
perante a referida Comissão . À CCJ. 

Publicação em 10/ 10/ 2000 no DSF páginas : 20097 - 20099 

06/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenário. 

06/10/ 2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 22 (vinte e duas) folhas numeradas e rubricadas . À SSCLSF. 

Fonte: Secretaria -Geral da Mesa 

Dúvidas e sugestões: SSINF - Subsecretaria de Informação 

~~ I 11 I~ À CÂMARA DOS DEPUTADOS ATRAVÉS DO OFISF N° IG4, ---
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Brasília, em ~:J de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emendas, o Projeto de lei da Câmara n° 58, de 2000 
(Pl n° 3.275, de 2000, nessa Casa), que "altera os arts. l ° e 2° da lei n° 9.034, de 3 
de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a 
prevenção e repressão de ações praticadas por organizações criminosas". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patroclnio 
Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

B IM EIRA SECRETARIA 

Em, ~.~.jJL" j:J.j)(){J . Ao Senhor 
Secretário-Geral 

Deputa o UBI ATAN AGUIAR 
Primeiro Secrbtárto 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcOO-058 
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SENADO FEDERAL 

(*) PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 58, DE 2000 

(N° 3.275/2000, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

(Tramitando em regime de urgência 

nos termos do § 1 ° do art. 64 da 

Constituição Federal) 

Altera os arts. 1° e 2° da lei nO 9.034, de 3 de 
maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de 
meios operacionais para a prevenção e repressão 
de ações praticadas por organizações 
criminosas. 

O Congresso Naciona l decreta: 
Art. 1° Os arts. 1° e 2° da Lei nO 9.034, de 3 de . 

maio de 1995, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1° Esta Lei define e regula meios de prova 
e procedimentos investigatários que versem sobre 
ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha 
ou bando ou organizações ou associações 
criminosas de qualquer tipo. (NR)" 

"Art. 2° Em qualquer fase de persecução crimi­
nal S~() permitidos, sem prejuízo dos já previstos em 

lei , os seguintes procedimentos de investigação e 
formação de provas: (NR) 

IV - a captação e a interceptação ambiental de 
sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, e o seu 
registro e análise, mediante ci rcunstanciada 
autorização judicial ; 

V - infi ltração por agentes de policia ou de 
inteligência, em tarefas de investigação, constituída 
pelos órgãos especial izados pertinentes, mediante 
circunstanciada autorização judicial. 

Parágrafo· único: A · autorização judicial será 
estritamente sigilosa e permanecerá nesta condição 
enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

(*) Republicado para fazer constar a Legislação Citada 
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PROJETO DE LEI ORIGINAL 
N!? 3.275, DE 2000 

Altera os artigos 1 2 e 22 da Lei n2 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização 
d~ n:eios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 
cnmlnosas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ArL J 2 Os am. J2 e 22 da Lei n2 9.034. de 3 de maio de 1995. passam 2 vigorar com as 
seguintes alterações: 

.. An. 1 Q Esta Lei deflde e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 
versem sobre a garantia da segurança e estabilidade institucional. ilícitos decorrentes de ações • 
praticadas por quadrilha ou bando ou organizações ou associações criminosas de qualquer 
tipo." (NR) 

"ArL 2Q Em qualquer fase de persecução criminal. ou para a garantia da segurança e 
estabilidade institucional. são permitidos. sem prejuízo dos já previstos em lei. os seguintes 
procedimentos de investigação e formação de provas: 

............................................................................................................................................................... 

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos. óticos ou acústicos. 
e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial; 

v - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência. em tarefas de investigação ou de 
segurança institucional, constituída pelos órgãos especializados pertinentes. mediante 
circunstanciada autorização judicial. 

§ 12 Na ação de infiltração a que se refere esta Lei, é vedada qualquer co-participação 
delituosa. ressalvaào o disposto no ar!. 288 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), ou em quâ1quer tipo análogo, ou da mesma espécie. de cuja ação fica excluída a 
antijuridicidade 

§ 22 A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá nesta condição • 
enquanto perdurar a infiltração." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI 9.034, DE 03 DE MAIO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E 
REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS 
POR ORGANIZAÇÕES CRIMmOSAS. 
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CAPITULO I 
DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES 

CRIMINOSAS E DOS tviEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E 
PROVA 

Art. 1 ° Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos 
investigatórios que versarem sobre crime resultante de ações de quadrilha ou 
bando. 

Art. 2° Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre 
ação praticada por organizações criminosas são permitidoso além dos já 
previstos na lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de 
provas: 

I - (VETADO) 
II - a ação controlada que consiste em retardar a interdição policial 

do que se supõe ação praticada por organizações criminosas ou a ela 
vinculado, desde que mantida sob observação e acompanhamento para que a 
medida legal se concretize no momento mais eficaz do ponto de vista da 
formação de provas e fornecimento de informações ~ 

m -o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, 
fmanceiras e eleitorais. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
Publicado no Diário do Senado Federal . de 10·2000 

Mensagem n~ 837, de 2000 

Senhores Membros do Congresso Nacional., 

Nos termos do artigo 64, pa.rág:rafo l~, da Constiruição Federal submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera os artS. 1 ~ e 2~ da Lei rr 
9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção 

e r.!pressão de ações praticadas por organizações criminosas". 

Brasília, 20 de junho de 2000. 

3 
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Em n2 243 
Brasília. LO de :::::r v ~ t+C' de 2000 

Excelentissimo Senhor President~ cb República. 

Submeremos à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de lei 4ue altera os ilrtS. 1'-' e 111 

ti..! Lei n:! 9 ,ü~4. de:: de maio d.: 1995. que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e 
rcprcs::io de açõcs praticadas por organizações criminosas. para dar-lhe maior alcance. bem como para incluir. 
ll:sse diploma lega.!. duas medid.a.<; de combat~ à criminal idade. imprescindíveis ao Esrado: a infilcração 
controlada de :tgente,~ policiais e de intdigencia e a escuta ambiental . 

.., Entre as diversas medidas que têm sido adoradas em vários países no c:.>mhatc ao crime 
organizado. a infil~ção controlada e :l escuta ambiental vêm se destacando pelos resultaáos altamente 
positivos. Numerosas operações intcrm.icionais têm sido realizadas com suce:;so graças ao uso de informaçóes 
obtidas por agentcs ini'lltr.làos e mediante escutas ambientais. 

~ Com a infiltr.J.ç.5.o. pretende-se dotar o Estado de mecanismo eficaz.. que permita. enquanto 
perdurar a investigação criminal. a inserção de agentes de polícia em quadrilha ou bando ou or{!aflizacões ou 
;L'isociacões criminosas. com vistas à obtenção de elementos hábeis para a apuração de delitos c de sua ~utor.a. 
Igualmente. possibilita-se a infiltração de agentes de inteligência entre os participames de ações que possam 
ensejar a desestabilização da segurança instirucionaL 

4. Convém lembrar que a infi1trn~ão já estivera prevista no projeto de lei que se trnnSformou na 
Lei nU 9.034. de 1995. e que não pode ser aceita em virrude de a proposta original ter sido modificada para 
permiti-Ia independente de autorização judicial. Ciente da importância dessa medida. mas não podendo acolhe­
la. de imediato. pela razão apontad.a.. o Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúbliC4. em suas razões de veto, 
manifestou o intuito de encaminhar. posterionnente. a regulação dessa matéria, de modo adequado (Mensagem. 
nO 483. de 3 de maio de 1995). 

5. Assim. nesse particular, a proposta condiciona a inftltração à autorização judicial sigilosa. 
corrigindo o equívoco que inviabilizou a utilização desse insrrumento no combate à criminalidade. 

ú. A escuta ambiental. que J~ve ser precedida Jt! autorizaçã~ judicial. também sigilosa. consisre 
na captação e interceptação de sinais eletromagnéticos. óticos ou acústicos. E um importante meio da tecnologia 
moderna. c:lpaZ de identificar. entre outros deliros. o contrabando. o descaminho. o roubo de c:un.i.nhões e 
-:a.rgas. o tráfico ilícito de entorpecenteS. a retirada ilegal de madeira e de outros recursos narurais. e outras 
atividades do crime organizado. Tem. igualmente. imporuincia fundamental para a identificação de ações que., • 
de alguma forma. possam acarretar insegurança institucional. 

7. Estas. Sl!nhor Presidente. as normas que integr.un a presente propositura que ora submetemos 
fi consideração de Vossa Excelência. e para as quais seria recomendável a solicitação de apreci:lção em regime 
de urgência. a teor do disposto no § 112 do an. 64 da Constiruição Federal. 

Ministro de Estado cb Justiça 

Respeitosamen te. 

ALBERTO MENDES CARDOSO 
Chefe do Gabinete de Segurança Instirucionai cb 

Presidência da República 

Secretaria Especial de Ediloração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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SENADO FEDERAL 

(*) EMENDAS APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N° 58, DE 2000, QUE NÃO FORAM 
ACOLHIDAS PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTiÇA E CIDADANIA, NOS TERMOS DO ART. 122, 
11, B, DO REGIMENTO INTERNO. 

EMENDA u~ 1 
(AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 58, DE 2000 ) 

• 
Dê-se ao art. ] 17 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, a seguinte redação: 

"Art. 117 ........ ........................................... ........ ... ...... .. ... ............... . 

I ........ .................. .. .. ..................... .......... ............. ...... .......................... ............ .................... .... .................. .... .......... .. .... .... .... .................. 

VII - pela decisão que, em grau de recurso, impõe ou mantém a 

condenação. " 

JUSTIFICATIV A 

o objetivo da nonna inscrita no referido art. 11 7 é o de assegurar 
. . 

a efetiva aplicação da Lei Penal, evitando que os acusados da prática de 
" 

(*) Republicado para fazer constar a numeração das emendas. 
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conduta tipificada como crime fiquem isentos de responder por seus atos 
delituosos. 

Essa preocupação tem lugar em razão dos diversos obstáculos que 
favorecem a prescrição da pretensão punitiva do Estado, dentre os quais se 
inclui o próprio Processo Penal que vem tendo sua duração média dilatada em 
razão das inúmeras alterações introduzidas nos últimos anos, especialmente 
para criar novas espécies de recursos e incidentes. 

. 
E de se notar que, dentre as causas de interrupção da contagem do 

prazo prescricional expressamente previstas no Código Penal, não se encontra 
o acórdão condenatório, assim entendido aquele proferido em julgamento 
originário, quando há previsão de foro especial para o acusado, como também 
proferido em qualquer instância, no julgamento de recurso, quer para reformar 
a decisão absolutórja, quer para confinnar a condenatória. 

A inclusão desta hipótese no rol do art. 117 visa incorporar ao 
Código Penal entendimento juriSprudencial pacificado nos tribunais, 
especialmente no supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, -. 
que a consideram equivalente à sentença condenatória, já contemplada na lei. 

A medida aperfeiçoa o Código Penal, assegurando ao Estado 
maiores possibilidades de levar ao cabo a sua missão institucional de punir os 
criminosos que o todo tempo ameaçam a segurança pública. 

Sala das Sessões, /1- de outubro de 2000. 

\. I ,,\ \ . /): \' \ '. ~';- ' . 

• 

I 
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• 

EMENDA i;0~ ut 
(EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI nA CÂ\IARA NU 58, OE 2()OO) 

"Are 2° .... ....... ............. ... ............ ......... .. ... .. ....... ... .... .... .... ... ... ... ...... . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

~ J ° Na ação de i nfi Itra\~ão a que se refere esta Le i. é veJacla ao 
agente a prática de qualquer delito. salvo o Je quaJrilha ou 
bando, de cuja ação fica excluída a antijuridiciclade . 

.. ...................... .. ...... .. .... .... .. .... ...... .... .. ...... .. ........ ........ .. ...... .. ...... .. .. .. .. .... .. .. ............ .. .... .. .. . .. .... .. .. .. .. ...... .... .. .. . .. .. ...... .... .. .. .. .. .. ...... .. .... .. .. .. 

JUSTIFICATIV A 

A ação de infiltração pressupõe que o agente infiltrado pratique o 
delito de quadrilha ou bando, como instrumento necessário à obtenção de 
informações destinadas a instruir as operações de prevenção e de repressão ao 
crime a serem desencadeadas pe la polícia. 

Assim, impõe-se a exclusão da antijuridicidade da conduta por ele 
praticada em relação ao crime de quadri lha ou bando, mas tão-somente deste 
delito, porque a não existência de norma de igual teor significaria, em tese. a 
compreensão de não ser antij urídica a participação do agente infiltrado na 
prática de qualquer outro ilícito penal, o que é moralmente insustentável, ou, 
ao contrário. a de que ele sequer es taria imune pela prática daquele crime, o 
que o deixaria sem a adequada proteção legal, 

Sala das Sessões, I f- de outubro de 2000. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília _ DF 
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Brasil 500 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 1.090, DE 2000 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara n5! 
58, de 2000 (n5! 3.275/2000, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que altera os 
arts. 15! e 25! da Lei n5! 9.034, de 3 de maio de 1995, 
que dispõe sobre a utilização de meios operacionais 
para a prevenção e repressão de ações praticadas por 
organizações cnmmosas. 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei da Câmara n° 58, 
i ) 

de 2000 (n° 3.275-B, de 2000, na Casa de origem), : de iniciativa do Poder 

Executivo, que "Altera os arts. 1° e 2° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, que 
, 

dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de 

ações praticadas por organizações criminosas." 
, 

A proposição pretende alterar a Lei n° 9.034/95, incluindo a expressão 

"ou organizações ou associações criminosas de qualquer tipo", no caput do art. 1°, 
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como alternativa ao conceito de quadrilha ou bando. Quer, também, visando 

melhorar as condições de prevenção e repressão ao crime, tomar possível a 

"captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos e acústicos" 

e a infiltração de agentes de polícias em organizações criminosas, ambas as ações, 

após circunstanciada autorização judicial. Dispõe, ainda, sobre a necessidade de 
• 

cuidados para que a infiltração se mantenha sigilosa, enquanto perdure. 

A iniciativa recebeu duas emendas do ilustre Senador Roberto Arruda . 
• 

A primeira fica prejudicada, por tratar de assunto alheio à matéria em discussão. A 

segunda proíbe o cometimento de crimes ao agente infiltrado "salvo o de quadrilha 

ou bando", para o qual fica "excluída a antijuridicidade". 

11 -ANÁLISE 

A proposta, em nosso entendimento, não contraria disposições 

constitucionais e, quanto à captação e interceptação de..meios de comuhicação, tem 

amparo em recentes decisões de nossa mais alta corte constitucional. Também 

obedece às disposições infraconstitucionais. 

Quanto ao seu mérito, trás, em si, disposições que modernizam e 

aperfeiçoam a persecução criminal, dotando o Estado de instrumentos eficazes para , 

fazer frente ao dramático e rápido aperfeiçoamento das práticas criminosas. Ou, 

como diz a exposição de motivos, medidas que, em outros países, "vêm se , 

destacando pelos resultados altamente positivos". 

Não obstante, a iniciativa apresenta equívocos doutrinários que 

merecem correção. 

• 



Inicialmente, acrescenta ao texto vigente do art. 10 da Lei n° 9.034/95 

a expressão "ou organizações ou associações criminosas de qualquer tipo", como 

alternativa ao conceito de quadrilha ou bando. Ora, quadrilha ou bando é a 

associação de "mais de três pessoas ( ... ) para o fim de cometer crimes (art. 288 do 

Código Penal). Vê-se, claraII!ente, que "organizações ou associações criminosas de 

qualquer tipo'" estarão, quase que na totalidade incluídas no conceito de quadrilha 

ou bando. A associação de duas pessoas para o cometimento de um delito, melhor 

que ser considerada como uma "associação criminosa", no sentido de "organização 

criminosa", é, sim, um caso simples de concurso de pessoas (art. 29 do Código 

Penal). Três pessoas associadas com intenções criminosas, com mais um agente 

infiltrado, constituem uma quadrilha ou bando. Logo, a expressão cujo acréscimo é 

pretendido nos parece expletiva e, por não ter definição jurídica, só concorre para a 

indefinição e imprecisão do texto. 

A segunda observação demanda maior cuidado em sua apreciação 

doutrinária. Ocorre que a infiltração legal de agentes de polícia em quadrilhas não 

é uma ação conhecida em nossa tradição jurídica, que se caracteriza pela 

formalidade. Por isso, talvez, não tenhamos, ainda, atentado, em profundidade, 

para suas implicações doutrinárias. 

Ao cO,ntrário do que parecem entender o Executivo e o nobre Senador 

Roberto An;uda, que ofereceu uma emenda sobre o assunto, o agente infiltrado não 

se enquadraria, segundo a norma criminal, somente no tipo delituoso de quadrilha 

ou bando. Como ele dificilmente poderá furtar-se das fases do cogitatio e da 

preparação does) crime(s), objetivo da quadrilha, ele terá participação, no mínimo, 

na(s) tentativa(s), ou seja, no crime tentado. Achamos, também, que, em muitos 

3 
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casos, ele não conseguirá evitar ou não poderá eximir-se de estar presente à 

execução do crime, e, mesmo que sua participação seja secundária ou irrelevante, 

estaríamos diante de um crime consumado. No entanto, entendemos, à luz da 

doutrina, que a participação do agente infiltrado nos diversos atos da ação delituosa 

esteja excluída de ilicitude em face do previsto no art. 23 do Código Penal: "Não 

há crime quando o agente pratica o fato: ( ... ) em estrito cumprimento do dever 

legal ( .. . )" . Excetuando-se, é claro, os excessos e omissões puníyeis. 

Como esse fenômeno jurídico é excepcional e sem pr~cedentes em 
• 

nosso direito, julgamos- absolutamente imprescindível que essas considerações 

doutrinárias sejam, explicitamente, incluídas no diploma legal. 

111- VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição das emendas apresentadas e pela 

aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 58, de 2000, com as seguintes emendas: 

EMENDA N° 1 - CCJ 

Retire-se a expressão " ... ou organizações ou associações criminosas 

de qualquer tipo" do texto proposto para o art. 10 da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 

1995. 



• 

EMENDA N° 2 - CCJ 

Iuc1ua-se o seguinte § 1 ° no art. 2° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 

1995, renumerando-se o parágrafo único proposto: 

. . 
"§ 1° Os atos típicos cometidós pelo agente policial infiltrado estão 

• 

excluídos de ilicitude, por serem praticados em estrito cumprimento 

do dever legal, excetuando-se os excessos e omissões puníveis" 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 2000. 

" Rel<llqr 

/ 

-@ 
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LEGISLAÇÃO C ITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

" 
CODIGO CIVIL 

LEI N. 3.071, DE 1 º DE JANEIRO DE 1916 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. 

••...••••....•...............•••........•••••••••••••••••••••...•..................••....•...........••..•.•.......•........... 

Arl. 23. Não h,l c rime quando o age nte prati ca o fato : 

I - em estado de necessidade: 

11 - em legítima defesa ; 

III - em estri to cumprimento de dever lega l ou no exercício re gular de direito . 

•• Caput e illcisos CO III redaráo de/erlllillada pelo Lei 11 ." 7.20<). dI' ff de j/llllo de f <)8,4. 

• Vide CiÍdigo de PWU'SS<I PCdo l. Or/s . 38ó. V. c .f ff . 

Excesso punível 

Parágrafo único . G agente, em qualquer das hipóteses de ste artigo, responded pelo 
excesso doloso ou ctllposo. • 

··f'lIuígro(o fíllico COllf redoçúo d e/erl/fi llod({ pC'/o Lei 11 ." 7.2()<). di' ff de j/llllll de f <)8,-1 . 

Estado de necessidade 

............................................................................................................................... 

, I 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o cnme incide nas penas a es te 
cominadas, na medida de sua culpahilidade . 

•• CapJt CO /lf reduçúo de/erllli/lodo li elo Lei 11 ." 7.2 (J<). de ff d e jlllho de f <)8,-1 . 

• Vide CódiKO de Pr(/cesso Penal. ({ri. 58,0. 

~ 1.° Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 
sex to a um terço . 

•• .\" f . " C()I/f J"('doCc/o rll'/('{mil/{/(/o ! id({ Lei 11 . " 7.20c). de ff de jll lhll di' 1<).'1-1 . 

~ 2." Se algum dos conco rrentes quis participar de crime menos gr:l"C. sc r - Ih c -;Í 
aplicada a pena deste: essa pcna ser<Í aUlllcntada até metade. na hip<Í~ese dc te:- s ido 
previsívcl o resultado mai s grave. 

~ 

•• ~ 2." (·Ullf /"('(fil\"ÚII dl'/('l"IlIill({(fu !iI'leI ! .I·i 11 . " 7.20 C). di' f/ d( ' 111/1111 di' f ').'1-1 . 

Ci rcunstâncias i 11 CO 111 un ic:í veis 

...................•...••.••••••••••••••••••••.••••••••••.•••••.••.........•.•••........••••.•....••••••.•..........•.......... 

• 



• 

.. , • 

Art. :288. Assoc iarem -se maI s de três pcssoas. cm quaJrilh :1 O ll hando. para o fim 
de cometer crimes: 

Pe na - reclusão, de I (um) a 3 (três ) anos . 

Parágrafo único . A pena ap lica-se em dobro , se a quadrilha ou bando é armado . 

•• ViJe orf. 2. " do Lei 11 ." 2. S8,}, de / . " de ollfllh m de /<)56. {/lI l' defill e e pllll l' () crill/ e de 

ge lIodd io . 

•• Vide ((ri . / . n , 1//, I, d(( Lei 11 . " 7.960. de 2 / dI' dl' :.ell/hro de / 989 . 

•• Vide orls. 1.". g" e 9." d(( Lei 1/. " 8.072. dc' 25 dc' j ulho de 19<)0. 

• Vide orf. /59. ~ I. ", do Cádigo PCI/(/!. 

• Vide orl. 25, § 2. n, do Lei 11 ." 7.4 <)2. de /6 de jUl/ho de / YS6 (Crill/ es ("o I/Ir" o Sisle/ll o 
Filloll ceiro ). 

• Vide a r l . /6, paróg rojo tÍnico, do Lei 1/ ." 8. / 3 7. d{' 27 de de:'{,/I/hro de / 9<)0 ( Cri/ll es 
conlra (/ Ordelll Econl illlico e Trihlllú riu) . 

......•......................... ........................................ . ... ....... ... •..• ...... . .. ..........•.• ••. ............ 

Publicado no Diá rio do Senado Federal, de 15-11-2000 

<}ecretari a Espec ial de Edi toração e Publicações do Senado Federal - Brasíl ia - DF 
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EMENDA 

COMISSÃO: CCJ 

Eil,fN A N,o 0 1 

(AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 58, DE 2000 ) 

Dê-se ao art. 117 do Decreto-lei nO ') .848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, a seguinte redação: 

"Art. 11 7 ........ ............... ............................. ... .......... ....................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VII - pela decisão que, em grau de recurso, impõe ou mantém a 

condenação." 

JUSTIFICA TIV A 

o objetivo da norma inscrita no referido 311. 117 é o de assegurar 

a efetiva aplicação da Lei Penal, evitando que os acusados da prática de 

conduta tipificada como crime fiquem isentos de responder por seus atos 

delituosos. 

Essa preocupação tem lugar em razão dos diversos obstáculos que 

favorecem a prescrição da pretensão punitiva do Estado, dentre os quais se 

inclui o próprio Processo Penal que vem tendo sua duração média dilatada em 

COMlssAO DE CUlsnU 
JUSlICA ( CIO.aUII 

, --
t \_~ __ N° " ,- de 

, 
I \ 

----r-
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COMISSÃO: CCJ 

Ei",iEN[IA N.o 'i'I 

razão das inúmeras alterações introduzidas nos últimos anos, especialmente 

para criar novas espécies de recursos e incidentes. 

, 
E de se notar que, dentre as causas de interrupção da contagem do 

prazo prescricional expressamente previstas no Código Penal, não se encontra 

o acórdão condenatório, assim entendido aquele proferido em julgamento 

originário, quando há previsão de foro especial para o acusado, como também 

proferido em qualquer instância, no julgamento de recurso, quer para ref0l111ar 

a decisão absolutória, quer para confil111ar a condenatória . 

A inclusão desta hipótese no rol do art. 117 visa incorporar ao 

Código Penal entendimento jurisprudencial pacificado nos tribunais, 

especialmente no supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, 

que a consideram equivalente à sentença condenatória, já contemplada na lei. 

A medida aperfeiçoa o Código Penal, assegurando ao Estado 

maiores possibilidades de levar ao cabo a sua missão institucional de punir os 

criminosos que o todo tempo ameaçam a segurança pública . 

Sala das Sessões, l :r de outubro de ')000. 

\, 

,,~, \ \, \-

COIISSIO I){ CORSlIlOltu. I 
JUSlICA [ CMlAIlANIA 
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COMISSÃO: CCJ 
. ....., 

EMENDA N.o I~/ '-/ 

EMENDA 
(E:\-IENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA :\°58. DE 20()O) 

··Art. 2° ............................................................................................ . 

~ 1° Na ação de i nfi I tração a que se refere es ta Le i. é vedada ao 
agente a prática de qualquer delito. salvo o de quadrilha ou 
bando. de cuja ação fica excluída a antijuridicidade . 

JUSTIFICATIV A 

A ação de infiltração pressupõe que o agente infiltrado pratique o 
delito de quadrilha ou bando. como instrumento necessário à obtenção de 
informações destinadas a instruir as operações de prevenção e de repressão ao 
crime a serem desencadeadas pela polícia. 

Assim. impõe-se a exclusão da antijuridicidade da conduta por ele 
praticada em relação ao crime de quadrilha ou bando. mas tão-somente deste 
delito. porque a não existência de norma de igual teor significaria. em tese. a 
compreensão de não ser antijurídica a participação do agente infiltrado na 
prática de qualquer outro ilícito penal. o que é moralmente insustentáve I. ou. 
ao contrário. a de que ele sequer estaria imune pela prática daquele crime. o 
que o deixaria sem a adequada proteção legal. 

Sala das Sessões. / f- de outubro de 2000. 
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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 58, 
de 2000, que " Altera os arts . l° e 2° da Lei n° 9.034, de 
3 de maio de 1995 , que dispõe sobre a utilização de 
meios operacionais para a prevenção e repressão de 
ações praticadas por organizações criminosas." 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

, 

1- RELATORIO 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei da Câmara n° 58, 

de 2000 (n° 3.275-B, de 2000, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 

Executivo, que "Altera os arts. 1° e 2° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995 , que 

dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de 

ações praticadas por organizações criminosas ." 

A proposição pretende alterar a Lei nO 9.034/95, incluindo a expressão 

"ou organizações ou associações criminosas de qualquer tipo", no caput do art. 1°, 

como alternativa ao conceito de quadrilha ou bando. Quer, também, visando 

melhorar as condições de prevenção e repressão ao crime, tomar possível a 

"captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos e acústicos" 

e a infiltração de agentes de polícias em organizações criminosas, ambas as ações, 

após circunstanciada autorização judicial. Dispõe, ainda, sobre a necessidade de 

cuidados para que a infiltração se mantenha sigilosa, enquanto perdure. 



• 

A iniciativa recebeu duas emendas do ilustre Senador Roberto Arruda. 

A primeira fica prejudicada, por tratar de assunto alheio à matéria em discussão. A 

segunda proíbe o cometimento de crimes ao agente infiltrado "salvo o de quadrilha 

ou bando", para o qual fica "excluída a antijuridicidade". 

, 

11 - ANALISE 

A proposta, em nosso entendimento, não contraria disposições 

constitucionais e, quanto à captação e interceptação de meios de comunicação, tem 

amparo em recentes decisões de nossa mais alta corte constitucional. Também 

obedece às disposições infraconstitucionais . 

Quanto ao seu mérito, trás, em si, disposições que modernizam e 

aperfeiçoam a persecução criminal, dotando o Estado de instrumentos eficazes para 

fazer frente ao dramático e rápido aperfeiçoamento das práticas criminosas . Ou, 

como diz a exposição de motivos, medidas que, em outros países, "vêm se 

destacando pelos resultados altamente positivos". 

Não obstante, a iniciativa apresenta equívocos doutrinários que 

merecem correção. 

Inicialmente, acrescenta ao texto vigente do art. 1 ° da Lei n° 9.034/95 

a expressão "ou organizações ou associações criminosas de qualquer tipo", como 

alternativa ao conceito de quadrilha ou bando. Ora, quadrilha ou bando é a 

~ a MlssAO Dl CDNSlllUlCAO. 
JUSIICA t CIDADANIA 

rl l ' ,-rI ; í(/~ 
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associação de "mais de três pessoas ( ... ) para o fim de cometer crimes (art. 288 do 

Código Penal). Vê-se, claramente, que "organizações ou associações criminosas de 

qualquer tipo" estarão, quase que na totalidade incluídas no conceito de quadrilha 

ou bando. A associação de duas pessoas para o cometimento de um delito, melhor 

que ser considerada como uma "associação criminosa", no sentido de "organização 

criminosa", é, sim, um caso simples de concurso de pessoas (art. 29 do Código 

Penal). Três pessoas associadas com intenções criminosas, com mais um agente 

infiltrado, constituem uma quadrilha ou bando. Logo, a expressão cujo acréscimo é 

pretendido nos parece expletiva e, por não ter definição jurídica, só concorre para a 

indefinição e imprecisão do texto. 

A segunda observação demanda maIOr cuidado em sua apreciação 

doutrinária. Ocorre que a infiltração legal de agentes de polícia em quadrilhas não 

é uma ação conhecida em nossa tradição jurídica, que se caracteriza pela 

fonnalidade. Por isso, talvez, não tenhamos, ainda, atentado, em profundidade, 

para suas implicações doutrinárias. 

Ao contrário do que parecem entender o Executivo e o nobre Senador 

Roberto Arruda, que ofereceu uma emenda sobre o assunto, o agente infiltrado não 

se enquadraria, segundo a nonna criminal, somente no tipo delituoso de quadrilha 

ou bando . Como ele dificilmente poderá furtar-se das fases do cogitado e da 

preparação does) crime(s), objetivo da quadrilha , ele terá participação, no mínimo, 

na(s) tentativa(s), ou seja, no crime tentado. Achamos, também, que, em muitos 

casos, ele não conseguirá evitar ou não poderá eximir-se de estar presente à 

execução do crime, e, mesmo que sua participação seja secundária ou irrelevante, 

estaríamos diante de um crime consumado. No entanto, entendemos, à luz da 

doutrina, que a participação do agente infiltrado nos diversos atos da ação delituosa 

--------------------- - -- -- --

"J MISSÀO m CONSIIIUICIO, 
JUSIICA f CIüADANIA 

f f.,~ N° h V ~e :-,ucé 
fls. )/-1 
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esteja excluída de ilicitude em face do previsto no art. 23 do Código Penal: "Não 

há crime quando o agente pratica o fato : ( .. . ) em estrito cumprimento do dever 

legal ( ... )" . Excetuando-se, é claro, os excessos e omissões puníveis. 

Como esse fenômeno jurídico é excepcional e sem precedentes em 

nosso direito, julgamos absolutamente imprescindível que essas considerações 

doutrinárias sejam, explicitamente, incluídas no diploma legal. 

IH - VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição das emendas apresentadas e pela 

aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 58, de 2000, com as seguintes emendas : 

" A:f--~--.) c: c9 ~ . 
~ C~YvL-~5:S~ ~G<~ 

EMENDA N° 1 - CCJ 
r :'7 l . l \ . .2.CCG 
c::.VY' ~ 

, . 

Retire-se a expressão " .. . ou organizações ou associações criminosas 

de qualquer tipo" do texto proposto para o art . 1° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 

1995 . 

co MissÂo CE CONSII IUIC4cr. 
') JIlSllcn t CItJnOANIA 

[. L f......- o ("v : : )/ 1/, ' _ ___ H '; ,) ~e _v v 

- fls._..:2-",C_J _ 
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Inclua-se o seguinte §1° no art . 2° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 

1995, renumerando-se o parágrafo único proposto: 

" § 1° Os atos típicos cometidos pelo agente policial infiltrado estão 

excluídos de ilicitude, por serem praticados em estrito cumprimento 

do dever legal, excetuando-se os excessos e omissões puníveis" 

14t!~, 
(J 
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LECISLA Ç ÃO CITADA. ANEXADA PELA SEC RETAlHA GERAL DA MESA 

/ 

CODIGO CIVIL 

LEI N. 3.071, DE 1 º DE JANEIRO DE 1916 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. 

,\ rt . 2~. N;io h:í cri me ll uJn do () :Ige nt e pra ti ca () la to 

I - e lll e\ tad o de necess idade: 

I I - e m legítim a defesa: 

lI! - e m es trilO c umprim ent o de deve r lega l ou no exe rCICIO reg ul ar de dire it o . 

•• Ca put i' i ll Ci so.1 COIII r, ' <IlIí"11J r!('/crlll i lllldo 1)('1(/ Lei 11." 7.21J<). cf, I I de JIII/II1 <lI' I <)S..f. 

• Viu c CI)<Iigo <lI' Pwc{'\"w Pellol. (/i/S. 3Sn, \: I' .J I I. 

excesso punível 

P:n ág ralü úni co. G age nt e. e m qua lll uer das hi pó teses deste :l rtl gO. re~p() nd e r J pe lo 
e\cesso do loso ou c ul poso. 

Estado de necessidade 

Art. 29 . Quem , de qualquer modo. conc orre para o crime in cid e nas penas a es le 
cominadas, na medida de sua culpabilidade . 

•• CapJt CO III r edurú o d('/e l"l/lIl1 (/do pe/o Lei 11." 7.21)'). di' I I di' lulho cf" 1')S..f . 

• Vide Cúdigo de p J"{Jee .l.lo P i' II I1I , 1Ii/. 5S0. 

~ 10 Se a participação for de meno r import ânc ia. a pc na pode ~cr d iminuída dc Ulll 
sex to a um terço . 

•• \' 1."colI/ r('dllci/o dl' / I'I"I/III1(/(11I fielu Lei 11." 7.20'). d,' Ii dc lulho di ' 1'1,\'-/ . 
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Redação tinal das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 58, de 2000 (nO 3.275, de 2000, na 

Casa de Oligem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 58, de 2000 (nO 3.275, de 2000, na Casa 

de Oligem), que altera os arts. /0 e r da Lei 11° 9.034, de 3 de maio de /995, L/ue 

dispõe sohre (I utilizaçüo de meios operacionais para a prevençüo e repressüo de 

ações praticadas por organiz.a~-tjes criminosas. 

Sala de Reuniões da Comissão. em-'?( detvuv~~\A~ 2000. 

, PRESIDENTE 

,RELATOR 
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/' l\ ( 
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ANEXO AO PARECER N° , DE 2000. 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 58, de 2000 (nO 3.275. de 2000. na 
Casa de oligem) . ..... 

Altera os arts. r e 2° da Lei n° 
9.034, de 3 de maio de 1995, que dispije 
sobre a utilizaçüo de meIOs 

. . -operaClOJWlS liara a prevença(} e 
repressão de açDes praticadas por 

. -org a J1/ ::.açoes Crll1llJ7osa s. 

Emenda nO 1 

(Corresponde à Emenda nO 1 - CCJ) 

Retire-se a expressão ..... ou organizações ou associações criminosas 
de qualquer tipo" do texto proposto para o ali. I ° da Lei nO 9.034. de 3 de maio de 
1995. 

Emenda nO 2 

(Corresponde à Emenda nO 2 - CCJ) 

Inclua-se o seguinte ~ I ° no al1. 2° da Lei nO 9.034. de 3 de maio de 
1995, alterado pelo al1. I ° do projeto. renumerando o parágrafo único como ~ 2°: 

.. ~ I ° Os atos típicos cometidos pelo agente policial infiltrado 
estão excluídos de ilicitude. por serem praticados em estlito 
cumplimento do dever legal. excetuando-se os excessos e 
omissões puníveis." (AC) 



• 

• 

• 

Mensagem nº 1.822 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei nº 3.275, de 2000 (nº 5812000 no Senado Federal), que " Altera os 

arts. 1 º e 2º da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios 

operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações criminosas", 

enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 837, de 2000 . 

Brasília. 5 de dezembro de 2000. 
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Aviso nº 2.180 - C. Civil. 

Em 5 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei nº 3.275, de 2000 (nº 

58/2000 no Senado Federal) . 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

PEDROPAREN 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Submeta_se ao PI '. ~ 
enarlO. 

c Ã M A R A O O S O E P U T A 0-0 S 

I 
Presidemf 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de lei nO 3.275-C/00, do Poder 
Executivo, "Altera os artigos 1° e 2° da lei nO 9.034, de 3 de maio de 
1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a 
prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 
criminosas" . 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2000 . 

.. 

GER 3 17.23.004-2 IJUN199l 
~----------------- -- --
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 58, de 2000 (PL nO 3.275, de 2000, 
na Casa de origem), que "altera os arts. 1 ° e 2° 
da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, que 
dispõe sobre a utilização de meios operacionais 
para a prevenção e repressão de ações praticadas 
por organizações criminosas" . 

Emenda nO 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Retire-se a expressão "". ou organizações ou associações criminosas de qualquer 
tipo" do texto proposto para o art. 1 ° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995. 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

Inclua-se o seguinte § 1 ° no art. 2° da Lei n° 9.034, de 3 de maio de 1995, 
alterado pelo art. 1 ° do projeto, renumerando o parágrafo único como § 2°: 

"§ I ° Os atos típicos cometidos pelo agente policial infiltrado estão 
excluídos de ilicitude, por serem praticados em estrito cumprimento do 
dever legal, excetuando-se os excessos e omissões puníveis." (AC)* 

Senado Federal, em ../} de novembro de 2000 

Senador 

* AC = Acréscimo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 1.822, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita seja considerada sem efeito, e, portanto, concelada, a urgência pedida com apoio 
no parágrafo 1 ° do artigo 64 da Constituição Federal para o Projeto de Lei nO 3.275, de 
2000 (nO 58/2000 no Senado Federal), que "Altera os arts. 1° e 2° da Lei nO 9.034, de 3 de 
maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e 
repressão de ações praticadas por organizações criminosas", enviado ao Congresso 
Nacional com a Mensagem nO 837, de 2000. 

(PUBLIQUE-SE) 

• 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei nº 3.275, de 2000 (nº 5812000 no Senado Federal), que "Altera os 

arts. 1º e 2º da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios 

operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas 

enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 837, de 2000. 

. "" .. " por orgamzaçoes cnrrunosas , 

Brasília, 5 de dezembro de 2000. 
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. ., 

, 

Aviso nº 2.1 79 -c. Civil. 

Em 5 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei nº 3.199, de 2000 (nº 

5412000 no Senado Federal). 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

o PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASn.IA-DF. 



• 

c 

Rejeitadas as Emendas do Senado Federa l, 
ressalvado o Destaque. 
Retirado o Destaque de Ban PT para 
votação da Emenda nO 2 do Se 

A MATÉRIA VAI À ANÇÃO 
Em 20/03/2001 ,(j 

lann 
Secr tário-Ger 

e Paiva 
da Mesa 

DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.275-C, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 837/00 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.275-8, DE 2000, que "altera os 
artigos 12 e 22 da Lei nQ 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações criminosas". 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 Os arts. 10 e 2 o da Lei nO 9.034, de 3 de 

ma~o de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 o Esta Lei define e regula meios de 

prova e procedimentos investigatórios que versem so­

bre ilícitos decorrentes de ações praticadas por 

quadrilha ou bando ou organizações ou associações 

criminosas de qualquer tipo . (NR) " 

"Art. 2 0 Em 1 qua quer fase de persecuçao 

criminal são permitidos, sem prejuízo dos já previs­

tos em lei, os seguintes procedimentos de investiga­

çao e formação de provas: (NR) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Emenda nO 1 
(Corresponde 3 Emenda n° 1 - CCJ) 

3 

Retire-se a expressão .... . ou organizações ou associações criminosas de qualquer 
tipo" do texto proposto para o art. 1° da.Lei nO 9.034. de 3 de maio de 1995. 

.' 

Emenda nO 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

Inclua-se o seguinte § 1 ° no art. 2° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995. 
alterado pelo art . I ° do projeto. renumerando o pará~Tafo único como § 2°: 

--§ 1 ° Os atos típicos cometidos pelo agente policial infiltrado estão 
excluídos de ilicitude. por serem praticados em estrito cumprimento do 
dever leQaL excetuando-se os excessos e omissões puníveis." (AC )* 

Senado F ederal. em.<3 de novembro de 2000 

Senador 
I 

LEGISLAÇÃO CITADA Al'fEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS--CeDI 

LEI N° 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 . 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E 
REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS 
POR ORGANIZAÇÕES CRllvfINOSAS . 

. 
CAPITULO I 

DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E 

PROVA 

Art. 10 Esta Lei 4efine e regula meios de prova e procedimentos 
investigatórios que versarem sobre crime resultante de ações de quadrilha ou 
bando. 



• 

• 

§ 5° Em caso de recurso, o auto da diligência será fechado, lacrado 
e endereçado em separado ao juízo competente para revisão, que dele tomará 
conhecimento semintervencão das secretarias e ~abinetes. devendo o relator , ~ , 

dar vistas ao Ministério Público e ao Defensor em recinto isolado, para o 
efeito de que a discussão e o julgamento s~Jam mantidos em absoluto 
segredo de justiça, 
...... -......................... .. .. . .......... . ........ ......................................................... -... . ...... . 

............................. _- ...... . ........................................................ ...... . ....... . .. . ..... . ..... . 

SF PLC 00058/2000 de 06/10/2000 

:;.::-rcs NU:i'le:"os CD MSG 837/ 2000 
CD Pl. 3275/ 2000 

EXTERNO· PreSldénCla da Reoubl!ca 

Altera os a~. l c e 2° da Lei nO 9034, de 3 de maIo ce !99s, c;ue dlsoõe soore a utll!:ação de meIos operacIonaIs para a p ' 
e repressão de ações praticadas por organizações cnmmals . 

ALTERAÇÃO, L::I FEDERAL, CRIME ORGANI.z;"DO, NORMAS , UTIUZAÇÃO. PROCEDIMENTO. INVESTIGAÇÃO POUOAL. 
AUTORIZAÇÃO. ATO JUDICIAL. TRABALHO S'GiLOSO. INFILTRAÇÃO. AGENTE. POUO;... APURAÇÃO, OEUTO, OBTENÇÃO. 
FORMAÇÃO. PROVA. AUTORIA. CRIME. GARANTIA. SEGURANÇA, EST;"BIUDADE. ORGANIZAÇÃO INSTTTUOONAL. ATO IUC 
QUADRJLHA, CRIMINOSO, OSJETIVO. CAPTAÇÃO. INTERCEPTAÇÃO. MEIOS D: COMUNICAÇÃO. ESCUTA TELEFÓNICA. GRA' 
OBSERVAÇÃO, PESSOAS. PROIBIÇÃO. POUG;"L. CO AUTORIA. PARTiCiPAÇÃO. 

cocal l:ac20 atua l ssEXP - SUBSECRElARIA DE EXPEDIENTE 

Sê ?LC ~005Si 2 00C' 
Data : 21 / !1/ 2000 
Loca l: ATA-PLEN - 5UBSEC;<ETAR,A DE AT':' - PLENÁRi O 
Situação : APROVADA 

Texto : DIscussão encerrada. sem debates. Aprovaoo o PrOjeto e as :mencas nOs; e 2-CO ;.. CDIR para a reoação final Lelt 
Parecer nO 1098/ 00-CDIR ( Relator Senacor ECuUdo Suoilcy ). oferecenoo 2 recação fI na. ca matena . Aprovaca a recação f ll 
Cãmara cos Deoutaoos. Á SGM com oestlno a SS:XP. 

CO Romeu Tuma 

Invener orcenação de tramr.ações (Data ascencente) 

SF PLC 00058/2000 

22/ :1/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebloo neste 6rgão as 16: 10 hs. 

22/ 11/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENACÃO LEG'Sw:. TlVA DO SENADO 
ProcedIda a revIsão cos autógrafos. Á Suosecretana ce ExpedIente . 

22/ ll/ 2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EX?"DiENE 
;,. SSCLSc para revls20 dos autógrafos . 

221! !!2000 SS::XP - SUBSECRETARIA DE " X?EDiENTE 
"eceoloo neste 6rgão as 09 :45 hs. 

211 11 / 2000 SGM - SECRET;"RIA GERAL DA MESA 
Proceclda a revIsão oa Redação FInal das Emencas ~ f l s . 35 ). Á SSEXP. 

21/ 11/ 2000 ATA-PLEN - SUSSECRETARiA DE ATA - PLENÁR,O 
SItuação : APROVADA 
DIscussão encerrada . sem debates. Aprovaco o p'o)e:o e as Emencas nOs: e 2-CO ;.. CDIR para a 
reaação fInal LeItura Co Parecer nO 1098/ 00 -CD.,1. (Re lato, Senacor Ecoêrco Suoilcy) . oferecenco a 
redação fmal oa matena. Aprovaca a reoação fIna l. A Cãmara dos Deoutacos. Á SGM com oestmo a 
sSEXP. 

!6111 / 2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
SItuação: INCLUíDO EM ORDEM DO DiA DA SESSÃO DEL!BERATIVA 
Incluido em Ordem 00 Dia Oa sessão del iberatIva orCln,ÍCla de 2" . ! 1.2000. DIscussão. em tu,no U ~ICO . 
_ ". H::':',, "' ,ê .... c .... ~..;; ...... ,..; .. ..... ~ .. ..:;,,, ,"'=> ....... ."J ' ~ . ":'~ . ~' . : .. .::. ......... '. :>~H ... ,\.Q "J . ",-vrnUr: ldc.:v CU! 11 o C: I ~ ... . .: ,", v 

"eglmento Ir.:emo. 

j.;/ 1l/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETAR,A DE ATA - PLENÁRiO 
Lelturê co Parecer nO 2090/2000-CO. Relator Se naco, Romeu Tuma. f"vorave l ao prOjeto e com as 
Emenaas nOs 1 e 2-CO. Que aoresenta. À SGM . 

Publlcacào em 15/ 11/ 2000 no OSF oaglnas : 220066 - 22.c68 

!~/l 1 /2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGiSu:. TiVA DO SENAOO 
SItuação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (E5 ) 
Anexe: leçrSI2cão C:~ZOê no oarece~ conforme ~ J s . ne 33 . =ncamlnnaoc ~o Plena no oara leItura c o 
~arecer . 

\ 

5 
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Em anexo. encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes as emenàas em apreço. bem como. em àevolução. um àa proposição 

. 
pnmIlI va_ 

Atenciosamente_ 

, ! 

, I 

V ' -'-'-

Senador Ca rl os Patr oc lnio 
Pri mei r o- Secret ã ri o , em ex e r clc io 

_____ A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara àos Depuraàos 
j bs/plcOO-058 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos nos termos do artigo 161 , I e § 2° do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados destaque para votação em separado da 
Emenda do Senado Federal n° 02, com vistas à sua supressão, apresentada 
ao Projeto de Lei nO 3.275, de 2000. 

Sala das Sessões, em de março de 200 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 

-



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE 
LEI N° 3. ') 5-C, DE 2000, RESSAL V ADO~ OJ DESTAQUE1-

AQUELES QUE OREM P A APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE REJEITADAS) - A MATÉRIA V AI À SANÇÃO POR TER SIDO 
APROVADA NESTA CASA, NA SESSÃO DO DIA 13 DE SETEMBRO DE 
1999. 

---------- -- - -



• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 



• 

PROJETO DE LEI N° 3.275-C, DE 2000 
(DO PODER EXECllTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.275-B, DE 2000, QUE ALTERA OS 
ARTIGOS 1° E 2° DA LEI N° 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995, QUE DISPÕE 
SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO 
E REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS POR ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFEREC R PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E ~E D~ ES ACIONAL, CONCEDO A 
P A LA V RA A O O E P UT A DO ..... , .... ~. ~~L ~~"7.tz;;t:t:l~ .. ?': .. ~. ':.": ... ~ .. '/~ ............. : ............. . 

G/;~ réu}L-U5~~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E .lU TIÇj\ E DE REDAÇÃO"W~CEQO A A VRA AO 
DEPUTADO ....... ........ '. ... ......... . .................... ~~ .. ~ ... .. ::y.?~~ 

/f-c~ ( 
1ilA@iftj1&1 mIe@. ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 

L-___________________ _ - -



I , 

-~-~~----~--~----, 

; 

PARECERES 

" • AS EMENDAS DO 

SENADO FEDERAL 

AO PROJETO DE 

• 
LEI N° 3.275-8, DE 

2000 



, , 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, ÀS 
EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 
DE LEI N° 3.275-B, DE 2000. 

o SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (Bloco/PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tivemos oportunidade, ainda 

pela manhã, de ler as emendas elaboradas pelo Senado Federal ao Projeto de Lei 

nO 3.275-B, de 2000, e entendemos que não contribuem para o aperfeiçoamento 

do texto do projeto, já discutido e aprovado nesta Casa. 

Conseqüentemente, votamos pela rejeição das duas emendas . 

2 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, -.. -
EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS 
EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 
DE LEI N° 3.275-B, DE 2000. 

o SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, não discutiremos a constitucionalidade das 

Emendas nOs 1 e 2 do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.275-B, de 2000 , 

porque são constitucionais. Mas elas ferem o espírito do projeto. 

Na Casa debatemos exaustivamente o projeto , com a presença dos 

Deputados Michel Temer e Miro Teixeira. As emendas vindas do Senado Federal 

mudam o entendimento do que decidimos aqui. Por isso, entendemos que o texto 

da Câmara dos Deputados é muito melhor. 

Opinamos pela rejeição das Emendas nOs 1 e 2, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Pela constitucionalidade e pela 

rejeição, no mérito. 

3 



• 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO í JNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.275-C, DE 2000 

(ORGANIZAÇÕES CRIMJNOSAS- EMENDAS DO SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

2 ~~.J~"~"""""'d'~" ... J. . ...... ~ .... ......................... ................... . 
-...,. I' ,-- / 

3 ............ ~ .. ~ ... ~~. ~ ....... \S:\ ....... ~ . .' ... J .l ......... '<') .: .. J .. ~ . ~ .. :-:' .. \ . ~ . .\. .C ................ .. ........ . 

4 .............................................................................................................................. ........ . 

5 ........... ... ............................... ............. ............. ..... ... .. .... ... ................................. ............. . 

6 ..... .... .. ... ... ... .... .... ........ .................................. ........ ............................ ............. ............... . 

7 ........ ......... ................. .... ................................. ......................... ...... .......................... ..... . . 

8 ............. ............. .......... .. .... ....... ................ .................. .. ........... .. .............. ... .......... ... ...... . 

9 ............. .... ........... .... .... ..... .... .... .... ..... ...................... .. ................................................... . . 

10 ..................................... ........ .. ............................................................... ............. ........... . 

11 ..... ....... .. .. .. .. .................................................................................................................. . 

12 .. ............... ......... ....... .............. ....... ....... .................. ... ....... ................ .... ......................... . 

13 ......................................... .. ........... .. .. ... ......... .............................................................. . .. 

• 14 .... ... ............. ......... .. .... ... ................................. ........................... ... .. ................. ......... ..... . 

15 ...................................................................................................................................... . 

16 ............ ....................... .. ....... ............. ............................. ...................... ... ........... ...... ...... . 

17 ........... ... .. ... ................... .......................... .. .... ....... .. .. .................... ........ ................... .. .... . 

18 ............. ..... ... .. .. ............................................................................................................. . 



• 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TlJRNO l JNICO, DO 
PROJETO DE LEI N" 3.275-C, DE 2000 

(ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS-EMENDAS DO SF) 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

2 ;J, C Pl/5v) 
I·· ·· ·· · · ······· ··· · · · · ··· ···F·· ·· ··· ·~· · · ···· ·· ! · · · ·· ... ~~ ......... .... ............ ...... .... .... . 

r 1\ / ~ / I ~ ( 0/{I }->. 
2 ..... ......... ................................ ...... ..... .... ...... .. ... ............. ... ....... ... ................. .... ...... ... ..... . 

I'" 

~q~~~~~~ ............ . 

5 · · ··· · 0 · 
6 ... .... .. ....... ...... .............. ......... ....... ...... ......... ....... ....... .. ... ... ........ ......... .. .... ... .. .. ...... ......... . 

7 .. .. ... ... ....... .... ..... ......... .. .................... .. ........ ......... ............ .... ... ..... ...... ... .. .... ............... .... . 

8 .................. ........... .. ..... ......... ... .............. ..... ........... ................... ....... ...... .......... ..... ........ . . 

9 .... ... ...... .. ... ...... ... ... ....... ... ........ .. ......... ........ ... ... .. ... .. ..... ...... .......................... ................. . 

1 O ......... .... ..... ......... ...... ....... ......... ... ..... ... ......... ... .. .... ........... .......... ....... .. ..... ... ... ...... ......... . 

1 1 ...... .. ..... .. .... .... ... ....... .... ... ........ ..... .... ..... ...... .... .... ....... .... ........... ......... ...... ......... ...... ... ... . 

12 .. ...... ... ....... ... .. ... .... .. .... ..... ......... .... ..... ... .. .. .. .... ..................... .. ...... .. .. .... ... ................ ...... . 

13 ..... .. ... ... ... ..... .... ....... .......... .. .. .. ... ..... .. .... .... ...... ... .. ....... ... .. ...... .... ... ... ... .... .. ... ......... ... .. ... . 

• 14 ..... ... .... ... ..... ................. .. .......... .. ..... .... ... ..... ... ... ... .............. ... .. .... ........... ....................... . 

15 ..... ... ........... ..... .... .... ..... ....... ... .. ....... ... ..... .. .. .......... ... ........ .... ............. ......... ......... .... ... ... . 

16 ...... ......... ..... ... ..... ..... ........ ... ... .... .... .. ......... .... ..... ................... ........... ......... .... .. ..... ..... .... . 

17 ....... .. ....... .. ................... ... .... ... .. .... ..... ........ ............ .... ......... .... ... .. ....... .... .... .. ... ..... ......... . 

18 ....................... . . . ..... .......... ............. .................. .. ......... ... . ... .... . . . . . .. . .. . . . . . ... . . . .... . . 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAM INHAMENTO, 
DO PROJETO DE LEI NU 3.275-C, DE 2000 

(ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS- EMENDAS DO SF) 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .... CD. (\.. yYJ .OD .. L ,Í:. C I . CV:':'<r ....... .. .. .. ................... ....... . . 

2 .. ....... ... .... ..... ..................... .... ..... ...... .... .............. .... ... .... .................. ...... ................ ........ . 

') 

-' ...... .................................................................... ......... .... .. ...... .. .. ................ .... .......... ..... . 

4 ... ....... ..... .... ... .. .... ... ............... ....... .... ...... ....................................................................... . 

5 .... .. ..... ...... .. ....... .. .................. ......... .... .. ............ ...... .... ... ..... .............. ... .. ... ............... .. .... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ............ ........... .... ....... .............. ....... ........ ............ ...... ...... ..... .. ......... .................... ..... ...... . 

8 ........... ........................... .. ...... ..... .. .............. .......... .... ...... ...... .. ............. .... ............. ......... . 

9 ... .......... ...... ....... ............. .... ........ ................................ ... .. .... ... .................. .... ....... .......... . 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

• 

1 .. .... ..... ........ ........ . :~ ............ .... ........ . 0.:.~ ......... r?r6 .. {? ........... . 
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4 ................... ....... .... ... .. ........ ............................. ......... .............. .......... .... ..... ..... ....... ....... . 

5 ................... ............................... .... .... .... ................ ................. ... ............... ...... ............... . 

6 .............. .... ...... ... ...... ........ ........ .... ..... ...................... .... ..... ....... .................... ... ............... . 

7 .................... ... ........ ...................... ...... ................... ....... ....... .. ................... .... ................ .. 

8 ..................................................................................................................................... . . 

9 .......................................... ............................................................................................ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei n° 
3.275-C, de 2000, do Poder Executivo, da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, 1 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

março de 2001 . 
• 

~ p~. Jo~1:i~ 

DJJU _ ~ J.o TI 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUE 

Senhor Presidente 

Requeremos nos termos regimentais, a inversão da pauta da presente 
sessão, passando os ítens 03 (PL 2. 155-A/99) e 04 (PL 61-A/99) a serem 
apreciados respectivamente como ítens O 1 e 02, renumerando-se os demais. 

Sala das Sessões, em 15 e 

, 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 



• 

• 

Submeta_se ao ,), '. 
, cuano. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em I I 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de lei nO 3.275-C/00, do Poder 
Executivo, "Altera os artigos 1° e 2° da lei n° 9.034, de 3 de maio de 
1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a 
prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 
criminosas" . 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2000. 

r J\J\ D D 

_ ?~Df) 
\ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

I'-tP li 
Senhor Preside te 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei n° 
3.275 de 2000, do Poder Executivo que da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, (ti de março de 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

• 

~ iJ ~ -10.44 ty rJo 
tri<LZ - ~~M 



CÂ M ARA DOS D EPUTADOS 

REQliERl~IE:\TO 

Sennor Preslàem -:, . 

ReqUeremos~,! Vossa Excelência. nos termos reglmentals. a retirada do 

f L 3 . 2 ]-J-cQuóo . constante da pauta da presente Sessão. 

GER 3.1723.004-2 (MA II98 ) 

Sala das Sessões. t' , 

))tfJ flLAlo~fjv 
1/1 ( ç )( ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada de pauta do Projeto 
de lei . nO .3 .;21-~ _ c-I ~)oO ' 

/ 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 

Sflla das Sessões, em J 3 de 

L f I • 
U .­

I 

í~C-o 

de 2001. 



PROJETO DE LEI N° 3.275-C, DE 2000 
(DO PODER EXECllTlVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.275-B, DE 2000, QUE ALTERA OS 
ARTIGOS 1° E 2° DA LEI N° 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995, QUE DISPÕE 
SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO 
E REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS POR ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL: E DE 
CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

(\ (Yt \; AAAl r vvO DEPUTADO ........ J .......... ;gv.-:-.y; .•.. { ........................................ .................................... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

• 

PS-GSE/ :'3 3 /01 Brasília, 2 3 de março de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que foram 

rejeitadas as Emendas oferecidas por essa Casa ao Projeto 

de Lei n O 3.275, de 2000, da Câmara dos Deputados, o qual 

"Altera os arts. l ° e 2° da Lei n O 9.034, de 3 de maio de 

1995, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais 

para a prevençao e repressao de açoes praticadas por 

organizações criminosas". 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida propos~çao foi, nesta data, 

enviada a sançao . 

Atenciosamente, 
/] / 

( ~\f/;l L~ 
Deputado ' S~R~~lcAVALCANTI 

Pr imk~ - "Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

• 

AVISO/PS-GSE/004/01 Brasília , ' 3 
~ de março de 2001. 

Senhor Ministro , 

Encaminho , por seu alto intermédio , a Mensagem 

n O 004/01 , na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n O 

3.275, de 2000, que "Altera os arts. 1 ° e 2 ° da Lei n ° 9.034 , de 

3 de ma~o de 1995, que dispõe sobre a utilização de me~os 

operacionais para a prevençao e repressao de ações praticadas por 

organizações criminosas". 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

. / 

Deputado 

/ /1..--
1 

(/ ( . ...,- . 
siVERINO áVALC1lliTr " 

pr~~ro-secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



, 
I 

MENSAGEM N° 004/01 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enV1a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal , o incluso Projeto de Lei n ° 3 . 275/00, que 

"Altera os arts. l ° e 2 ° da Lei n O 9 . 034, de 3 de maio de 1995 , 

que dispõe sobre a utilização de me10S . . operac10na1s para a 

prevençao e repressao de açoes praticadas por . -organ1zaçoes 

criminosas". 

CAMARA DOS DEPUTADOS , ..t 3 d e março de 2 001 . 



... 

• 

• 

Al tera os arts. 1 ° e 2 ° da Lei nO 
9.034, de 3 de maio de 1995, que dis­
põe sobre a utilização de me~os opera­
cionais para a prevenção e repressão 
de ações praticadas por organizações 
criminosas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 1° e 2° da Lei nO 9.034, de 3 de 

ma~o de 1995, passam a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Esta Lei define e regula meios de 

prova e procedimentos investigatórios que versem so­

bre ilícitos decorrentes de ações praticadas por 

quadrilha ou bando ou . -
organ~zaçoes ou . -

assoc~açoes 

criminosas de qualquer tipo. (NR) " 

"Art. 2 ° Em qualquer fase de persecuçao 

criminal são permitidos, sem prejuízo dos já previs­

tos em lei, os seguintes procedimentos de investiga­

çao e formação de provas: (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - a captação e a interceptação ambien­

tal de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, 

e o seu registro e análise, mediante circunstanciada 

autorização judicial; 

V - infiltração por agentes de polícia ou 

de inteligência, em tarefas de investigação, consti­

tuída pelos órgãos especializados pertinentes, medi­

ante circunstanciada autorização judicial. 



... 

blicação. 

2 

Parágrafo 
, . 
un1co. A autorização judicial 

será estritamente sigilosa e permanecerá nesta con­

dição enquanto perdurar a infiltração." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 06 de O urc/B,RO de 2000 

r 
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• • 
::J -CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI Nº 3.275 de 19 2 O O O AUTOR Seção d. SiDop •• 

6MENTA 
Altera os artigos 19 e 29 da Lei n9 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a PODER EXECUTIVO 

utilização de meIOS operacionais para a prevençao e repressao de açoes praticadas por or-

ganizações criminosas. rnisDoudo aue em qualquer fase de gerseçução criminql ou paxa Q ga- (MSC 837;00 ) 
rantia da segurança e eStaoellraaae instItucIonal sao aut rlzadas os precedlmentos de InVes 
tigação e formação de provas, possibilitando a captação e a interce~tação ambiental de SInal 

ANDAMENTO eletromagneticos, ótico's ou acusticos, e o seu registro e análi Sancionado ou promulgado (PRAZO: 45 DIAS) 

'<' 3. 0 6.C1 C 

29.06.00 

02.08.00 

10.08.00 

11.09.00 

, 

COI 3 .21 .01 .040-0 IAG0/98 1 

MESA 

se e a lntlltraçao por agentes de pOlIcIa ou de lntellgencla, m~ 

mediante autorização judicial sigilosa). 1------------------

Despacho: Às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; e de Consti- PublicadonoDiárioOficialde 

tuição e Justiça e de Redação. 

OCD _~f Q(;' rJ!..C., p~g33 ~31. cof.~. 
ENTRADA NA CÂ~!ARA : 23 . 06 . O O 

PRAZO PARA EMENDAS - H Sessáo: 

2' Sessão: 

3 11 Sessão: 

4 <:' Sessão: 

26.06.00 

27.06.00 

28 . 06.00 

29.06.00 

5 ~ Sessão: 30.06 .0 0 
6' Sessão: prorrogada de Oficio at~ 10.U8.UO 

PRAZO NA CÃMARA: 07 . 09.00 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MORONI TEORGAN. 

MESA 

Foi apresentada uma (01) emenda pelo Dep. JOS~ GENO!NO. 

MESA 

r lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Na 

cional e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 3.275-A/00). 

Vide-verso ...• 

Vetado 

Razões do veto·publicadas no 



ANDAMENTO 

• • 
PROJETO DE LEI NQ 3.275/ 00 (Ve rso da folha n Q 01) 

PLENÂRIO 
12. 09.00 Discussão em turno único. 

13.09.00 

13.09.00 

06.10.00 

23.11. 00 

Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Designações para proferir pare cere s a este projeto: 
Relator, Dep Robe rto Jeffe rson, em substituição à CREDN, que conc lui pe la aprovação deste e da eme nda 01. 
Relator, Dep José Genoíno, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade 
boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da e menda 01. 
Discussão do projeto pelo Dep Luiz Antônio Fleury. 

e 

Encerrada a discussão. 
Retirado o destague da Bancada do PDT para~ expressão " ou em qualque r tipo análogo, ou da me sma espécie", 
constante do paragrafo primeiro do artigo segundo da Lei n Q 9.034/95 (artigo primeirodEE~ojeto). 
Aprovação do projeto, ressalvados os destaques. 
Supressão das expressões:" sobre a garantia da segurança e e stabilidade institucional", c o nstante do artigo 
primeiro da Lei n Q 9.034/95 (artigo primeiro deste projeto), suprimindo-se em conseqüência a mesma expre~ 
são do caput do artigo segundo da r e ferida Lei (artigo primeiro deste proj e to) e a expressão: "ou de 
segurança institucional" constante do inciso V do artigo segundo da r e ferida Lei (artigo prime iro des t e 
projeto), objetosde DVS do Dep. Aloizio Mercadante, Líder do PT. 
Supressão do parágrafo primeiro do artigo s e gundo da Lei nQ 9.034 / 95 (artigo prime iro d e ste pro j e t o ), ob ­
jeto de DVS da Bancada do PDT. 

, Retirado o DVS da Bancada do PDT para a expressão: " o u e m qual q ue r tipo análogo, ou da mesma e spécie " 
constante do parágrafo primeiro do artigo segundo da Lei n Q 9.034/95 (artigo prime iro d e ste projeto). 
Prejudicado o DVS da Bancada do PT para votação das expressões: " para garantia da segurança e estabilida 
de institucional", constante do "caput" do artigo segundo da Le i n Q 9.034 / 95 e " ou de s e gurança institu= 
cional", constante do inciso V da pro pos ta para o mesmo artigo (artigo primeiro deste proj e to). 
Aprovação da redaç ã o f inal, ofe r e cida pe lo Dep Lu iz Antoni o Fl e ury . 

MESA 
Despacho ao Senado Fede ral. PL. 3 275-B/00 . 

MESA 
Remessa ao SF, através do o f PS-GSE/ 271 / 00. 

MESA 

Df. n 9 1624 , do Sena do Fede r a l, comunic a ndo a a provaçao des t e Pro j e to, com emendas. 
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27.11.00 

05.12.00 

05.12.00 

06.12.00 

13.03.01 

14.03.01 

15.03.01 

COI 3 .21 .01 .041 -8 IAG0/98 j 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

PLENÁRIO 
Ê lido e vai a imprimir as Emendas do Senado Federal. 
(PL. 3275-C/00) 

MESA 
Aviso nº 2180/00 da Presidência da República, encaminhando a MSC 18232000, solicitando o cancel~ 
to da URG~NCIA CONSTITUCIONAL deste projeto. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO (14:15 horas) 
Matéria sobre a mesa. 
Aprovação do requerimento dos Dep Arnaldo Madeira, Líder do Governoi Mendes Ribeiro Filho, na quali 
dade de Líder do Bloco PMDB/PTNi Antonio Carlos Pannunzio, na qualidade de Líder do PSDBi Herculano 
Anghinetti, na qualidade de Líder do PPB e José Carlos Aleluia, na qualidade de Líder do PFL, soli­
citando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Adiada a discussão, de ofício. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Aprovação do requerimento do Dep Professor Luizinho, na qualidade de Líder do PT, solicitando 
retirada de pauta, da Ordem do Dia, deste projeto. 

a 

Vide-verso .......... . 
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PLENÁRIO 
20.03.01 Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 

20.03 . 01 

COI 3 .21 .01 .041 ·8 IAG0/98 1 

Designações para proferir parecer às Emendas do Senado Federal: 
Relator, Dep Antonio Carlos Pannunzio, em substituição à CREDN, que conclui pela rejeição. 
Relator, Dep Roberto Jefferson, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridi 
cidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 
Encerrada a discussão. 
Rejeição das Emendas do Senado Federal, ressalvado o destaque . 
Retirado o destaque da Bancada do PT. 

MESA , 
Despacho a sançao. PL.3275-D/00. 

MESA 
Remessa à sançao, através da MSC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.275-C, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 837/00 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.275-8 , DE 2000, que "altera os 
artigos 1 º e 2º da Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações criminosas" . 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 10 e 2 o da Lei n O 9.034 , de 3 de 

malO de 1995, passam a vlgorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 0 Esta Lei define e regula meios de 

prova e procedimentos investigatórios que versem so­

bre ilícitos decorrentes de açoes praticadas por 

quadrilha ou bando ou organizações ou associações 

Crl..mlnOSas de qualquer tipo. (NR) " 

"Art. 2 o Em qualquer fase de persecução 

criminal são permitidos, sem pre]U1ZO dos já previs­

tos em lei, os seguintes procedimentos de investiga­

çao e formação de provas: (NR) 

. . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . . . 
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3 
Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Retire-se a expressão .... . ou organizações ou associações criminosas de qualquer 
tipo" do texto proposto para o art. 1 ° da Lei nO 9.03 .. L de 3 de maio de 1995. 

Emenda nO 2 
(Corresponde à Emenda nO 2 - CCJ) 

Inclua-se o seguinte § 1 ° no art. 2° da Lei nO 9.034. de 3 de maio de 1995. 
alterado pelo art. IOdo projeto .. renumerando o parágrafo único como § 2°: 

..§ 1 ° Os atos típicos cometidos pelo agente policial infiltrado estão 
excluídos de ilicitude .. por serem praticados em estrito cumprimento do 
dever legal.. excetuando-se os excessos e omissões puní"eis ..... (AC)* 

Senado Federal.. em~.i de novembro de 2000 

Senador 
I 

LEGISLAÇÃO CITADA Al\'"EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

LEI N° 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 . 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E 
REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS 
POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS. 

CAPITULO I 
DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES 

CRIMINOSAS E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E 
PROVA 

..Art. 10 Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos 
investigatórios que versarem sobre crime resultante de ações de quadrilha ou 
bando. 
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~ 5° Em caso de recurso, o auto da diligência será fechado. lacrado 
e endereçado em separado ao juízo competente para revisào, que dele tomará 
conhecimento sem intervençào das secretarias e gabinetes, devendo o relator 
dar vistas ao Ministério Público e ao Defensor em recinto isolado. para o 
efeito de que a discussão e o julgamento se.Jam mantidos em absoluto 
segredo de justiça. 

SF PLC 00058 /2000 de 06/10/2000 

CO MSG 837/ 2000 
CO Pl. 3275/ 2000 

,~"ror EXTERNO· PreS,dênc,a da Reoúol,ca 

~:11e!1rF. Al tera os arts . l° e 2° da Lei nO 9034, de 3 ae maiO ae 1995. que OISDõe SObre a utdl ~açào de meiOS operacionais para a pr 
e repressão de ações pratICadas por organlzacões CrtmlnalS. 

:'oexacõo ALTERAÇÃO. LEI FEDERAL. CRIM E ORGANIZADO. NOR~lAS. UTILIZAÇÃO, PROCEDIMENTO. INVESTIGAÇÃO POUCIAL, 
AUTORIZAÇÃO, ATO JUDICIAL. TRABALhO SiGILOSO , INFILTRAÇÃO. AGENTE , POLICIA. APURAÇÃO, DEUTO, OBTENÇÃO, 
FORMAÇÃO, PROVA, AUTORIA, CRIME. GARANTIA . SEGURANÇA, ESTABIUDADE. ORGANIZACÃO INSTITUCIONAL, ATO IUC 
QUADRILHA. CRIMINOSO, OBJETIVO. CAPTAÇÃO. INTERCEPTAÇÃO , MEI OS DE COMUNICAÇÃO, ESCUTA TELEFÓNICA, GRA' 
OBSERVAÇÃO, PESSOAS, PROIBIÇÃO , POLICIAL. CO AUTORIA. PARTICIPAÇÃO . 

Loca l,:acào atual SSEXp · SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

5" PLC C0055 "000 
Data: 21111/2000 
Local: ATA-PLEN - SU5SEC::'ETARIA DE ATA - PLENARIO 
S,tuação: APROVADA 

Text o: D'scussão encerrada. sem debates . Aprovaoo o PrOjeto e as Emendas nOs 1 e 2-CU A CDIR para a redação final Le,t 
Parecer nO 1098/00-CDIR (Relator Senaoor Eduaroo SUOI,cv). oferecendo a redação t,nal oa materta. Aprovaoa a reoaçã o f, 
Câmara aos Deputaoos. A SG~l com oestlno a SSEXP 

CU Romeu T~ma 

Invener oroenação de tram'tações (Data ascenoenteJ 

SF PLC 00058 / 2000 

22/ 11 /2000 SSEXP - SUBSECRETAR IA DE EXPEDIENTE 
Receb,do neste orgão as 16: 10 hs . 

22/ 11/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENACÃO LEGiSLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão aos au tografas. A Subsecretana de Exoed,ente 

2211 1/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
A SSCLSF para revisão dos autografas 

:2/11 /2000 SS:XP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIE NTE 
i<eceD,do neste or9ão as 09: 45 hs. 

21/11/2000 SGI'! - SECRET,o,RIA GERAL DA r-<ESA 
ProcedIda a reVisão da Redacão rrnal Das Emenaas (ris 35'. A. SSEXP 

21111/2000 ATA-?LEN - SUBSECRETARIA DE ATA· PLENARIO 
S,tuação: APROVADA 
Drscussào encerraoa, sem deoctes . Ap rovado o P"oleto e as Emendas nOs 1 e 2-CCJ ;.. CDIR para a 
redação final Ler:ura ao Parecer nO 109S/00-CDIR (Relator Senacor EGuarao Suplrcy). orerecenao a 
red ação final oa mate"a. Aprovaoa a reoação final. A Câmara dos Deputados. À SG~l com oest,no a 
SSEXP. 

16111/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
S, tuação: JNCLUiDO Hl ORDEM DO DiA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluldo em Ordem co Dia 02 sessào delroeratlva orQlnarra de 21.11.~OOO Discussão, em turno unrco, 

i<eg,mento In:erno. 

14111/2000 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARiO 
Lei tura do Parecer nO 1090/2000-(U, Relator Senaaor Romeu luma, favoravel ao projeto e com as 
Emendas nOs 1 e 2-CU. que aoresenta. A 5G~I. 

'ubllcacào em 15/11:2000 no DSF oaglnas. 2::466 - ::~ó8 

:411 1/ 2000 SSCcSF - SUBSEC. COORDENACÃO LEGISLA TIVA De SENADO 
S,tuaçao: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ESl 
AnexeI leg 1slacao cltaca no Darecer conforme riS ["10 33 Encammnaao ao Plenano para leitura 00 
pa recer . 

5 
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Em anexo. encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes as emendas em apreço. bem como. em devolução. um da proposição 
pnmlllva . 

Atenciosamente. 

Senador Ca rl os Patrocínio 
Primeiro-Secretãrio, em exercício 

Depurado Ubiratan A~uiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Depurados 
jbs/plcOO-058 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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